
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSEJ.HEIRO  LAFA 
Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI N°95..-  E/201'3 

E 

r,  f 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE 
CONSELEIRO LAFAIETE A ADQUIRIR 
IMÓVEL QUE EPgCIFICA, E DÁ-OUTRAS 
PROVIDENCIAS. c 

É 

O povo do Município deÇonselheiro Lafaiete; por seu. ¶çprSentantes, decretou: 

Art. 1° - Fica cxc Poder Executivo do Muniçípio de Conselheiro Lafaiete 

autorizado a adquirir o imóvel localitado na Rua Dr. Zebral, n° 286, bairro Mário 

Zebral/Museu, de titularidade do Sr. Édem Moi??d d bakCt'PF 'ui° b9 1.  
1... 

destinado para instalações da un'idade escolar denominada "Centro de Estudo Infantil 'Maria 

da Glória Dias Ribeiro". 

Art. 2° - O imóvel tem a seguinte descrição: constituído de um lote de terreno, 

identificado como lote de númeo oitenta (80), medindo a área ae trezentos metros quadrados 

(300m2), dividindo e confrontando:- pela frente, numa extensãd de dez metros (lOm), com a 

referida Rua "Dr. Zebral"; pelosiitndos, por igual metragem, com o lote número setenta e sete 

(77); pelo lado direito, numa &tensão de trinta metros (30m);;corn o lote número setenta e 
ti 

nove (79); e, pelo lado esquerdo, por igual metragem, com & Jdte':ftú;.nero oitenta e um. (81), 

com área construída de 198,20 inZ  devidamente aprovada pelacretaria de Obras sob o n° 

196/90, conforme registro imolfitiário if R-2-2Õ58, Livro n° 2';Yfts. 2058 do Cartório do 1° 

Ofício de Registro de Imóveis da Comarc,i de Conselheiro Laf4e. 

Parágrafo único S O imóvel foi devidamente%'yaliado pela Comissão de 

Avaliação de Imóveis, nomeadh pela Portaria 236/2013 em Rfl31 .635,74 (quatrocentos e 

trinta e um mil e seiscentos e trinta cinco reais e setenta e quatr6entavos). 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei sqrlio suportadas pela dotação 

orçamentária específica da Lei Orçamentária Anual: 02.25.01.12.361.0034.1014.4.490.61.00 

- Fonte de recurso 1.01.00, aut&izada a supletricritação se neceÔário. 

- Centro - C.t11hiro Lafaiete / MO. Avenida Prefeito Máridodrigues Pe 
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	9 
Art. 40 - Esta lei. entrará em vigor na data de 'tiá-.publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sei 

Almeida Cerqueira Neto, 
refeito Municipal 

Conselheiro Lafaiete, 10 de junho de 2313. 

Lüiz Antônio eixeira Ándrade 
Procurador Geral 

n 	 j0d 	 - 	 - 
rovado em  J -j Discussão e Votação 

com 	_votos a fà'or, - 	contra e 

	 abstençõei 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 
Em 	46 .ae 	 de 20 

Presidente 	 Secre i no 

íuvado em 	Discussau 

com  Á 2- votos a favor 	- contra 

-  abstençãd 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAPETE 
Em 	_,de  4LttÃ, 	de 20  29  

Pie siaen te Sec'eiario 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - ConsFlheiro Lafaiete / MG. 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFATE 
Gabinete dó Prefeito / 

Conselhdks'Jiifaiete, 10 de junho 

ALzeida Cerqu eira Nefr 
cicito Municipal 

Exmo. Sr. 
BENITO NICOLAU LAPORTE 
Presidente da Câmara Municipal dd Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEIN° -F12013. 

Exmo. Dr. Presidúte e Nobres Vereadores, 

Com os cordiais cumprimentos, remetemos à apreciação dessa Colenda Casa, Projeto de Lei 
que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A ADQUIRIR 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O presente projeto de lei)  visa autorização para que o Po&r Executivo Municipal possa 
adquirir uni imóvel localizado na .ua Dr. Zebral, n° 286, bairro Mário Zebral/Museu, para futuras 
instalações do Centro de Estudo Infantil "Maria da Glória Dias Ribiro", unidade escolar municipal 
mais comumente conhecida como Creche Dona Glorinha. 

Atualmente a creche funci6na em um prédio onde não mais tt'eddè demanda, não possuindo, 
portanto, instalações adequadas e necessária para receber as crianças, inclusive com relação à 
acessibilidade do local, o que fichu constatado através do laudo' da vsita técnica expedido pela 
Secretaria Municipal de Obras. 

As ações educacionais :e didático-pedagógicas que ddiiem ser praticadas para o 
desenvolvimento intelectual e de aprendizagem das crianças numa pnidade escolar, não teriam o 
resultado pretendido, tendo que em' vista que o imóvel onde hoje etá/iiQta1ada a creche, demandaria 
de reformas e a estrutura do prédiotào suportaria tal modificação, colocando em risco todo prédio. 

Portanto, Nóbres Edis, contamos com a colaboração de V,kas, para que possamos, com a 
aprovação do presente projeto de lei, dar maior conforto, comodidade; acessibilidade, sem contar com 
o maior número de vagas que poderão ser disponibilizadas para atender às comunidades locais. 

E ainda considerando quea LOM em seu artigo 19 no que concerne sobre a aquisição de 
imóveis por parte da Administração Pública, dispõe que "a aquisição de bens imóveis, por compra 
ou permuta, dependerá de préviá avalkzcdo e autorização IezisMliva' submetemos à apreciação 
desta Casa Legislativa.  

1 	 4V. 

Contando com o apoio--e aprovação destes in$ignes -representantes do povo, nesta 
'oportunidade renovamos os protestos de alta estima e real apreço. 	-. 

Conselheire Lote, 	10 dias do mês detjunho de 2013. 

- 	•. Luiz ntonzo e .xerra Andrade 
Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário kodrigue Pereira, 10 - Centro - Conelhefro Lafaiete 1 MG. 



oor' enador 
odrigo Borba Vieira 

Rodrigo Borba Vieira 
Gerente Admjnjst,aüyo . SE&4ED 

Conselheiro Lei aiete - MG 

GQVER$ DO MUNÍCIPIO DE a»ELHEmO 
SECRETARIA MUNICIPALÍDE EDUCAÇÃO 

Conelheiro Lafaiete 30 de abril de 2013. 	 1(4 

RIMS —REQUISIÇÃO INTERNA DE MERCADORIAS &SERVIÇOS  N°116 /2013  

SETOR: Secretaria Munici 'ai de Educa 3ão 
DO COORDENADOR: PrÓ$'. Darei Tavares 
CONTATO: (31) 3769-8121 
EMAIL: educacao1afaiete(ahoo.com.br  
PARA: SETOR DE COMPRASILICITAÇAO 

JUSTIFICATIVA: Solicitants  emitir NAF para aquisição pelo Município do imóvel situado na 
Rua Dr. Zebra! n° 286 - Bairro: Mário Zebral / Museu, de propriedade de Edem Monteiro de 
Castro, para funcionamento dá Creche "Maria da Glória Dias, Ribeiro", uma vez que o prédio 
onde funciona a referida Crebhe não possui a adequação nessária para receber as crianças 
conforme visita técnica realizada pela Secretaria Municipal d&Úbras, em anexo. Salientamos que 
estas adequações são de viJ importância para o bom a$ento das ações educacionais 
realizadas naquela unidade esolar, pois trarão maior como ,  jl. e segurança para as crianças, 
além de atendermos, também/às exigências do Ministério Púb!jco:pom a acessibilidade. Valor do 
imóvel: 431.635,04. Relatório4e Avalia :o de Imóvel em anexí 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Ficha 213 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/SERVICCYS - ANEXO 1 
ITEM QUANT. UN.' .bESCRIÇÃO DETÃLIIADA.*IATERIAL/SERVIÇO 

01 01 IJJn. JImóvel residencial àom área totW4:300 metros quadrados para 
hincionamento da Creche "Mariá,da.Qlória Dias Ribeiro". 

LOCAL DE ENTREGA: Semed, jaça Barão de Queluz, n° 11 Centro, Cobselheiro LafaietefMG CEP 36.400-000 
Contato 3769-2574(Prof. Luciano) u 3769-8121 (Rodrigo) 

20 n' )3ar4  Tavares 
Assinatura do GCS 	 EduCaÇO trRcS41WÉ Ó d Lafaletee 	

- MG 
Darci Tavares 

1 

Assinatura: 

Recebido çm 30  / 	12013. 
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Jac.'son \Vp'er dó Souza - Presinte 

Mauri'aoda Silva 	 Nilson Pereira Costa 

RELATÓRIO DA ÇÓMTSSÂO DE AVALIAÇÃO tbL- IMÓVEIS N 
ATRAVÉS DA PORTARIA 236/13 

Atendendo a solicitação do Exmo Sr. Prefeito Iihicipal Dr. Ivar de 	. 
Cerqueira Neto, aos vinte quatro dias do mês de abril deois mil e treze, a Comisào'4e 
Avaliação de Imóveis reuniu se sob a Presidência do Sr. Jackson Weser de Souzpr 
fazer Avaliação de imóveis situados nesta cidade, conforme fâtos expostos abaixo 

Considerando a sopitação do MD S';retário de EducikProf' Darci Tavares, para 
avaliação de imóvel situado a 1iw Dr. Zebral, n° 286, l3àir Mário Zebral / Museu, de 
propriedade de Edern Monteiro de Castro, conforme Ofiaro Semed n°285-13; 

Considerando que gt trata de avaliação para aquisição de imóvel residencial, com área 
total de 198,20 m2 construída  e aprovada pela Secretaria Municipal de Obras sob o n° 
196/90 e o lote dtterreno identificado como n° 80, com área total de 300,00 m2  do 
Bairro Mário Zebr?i / Museu; 

Considerando que Ø imóvel será adquirido para instalação e funcionamento do Centro 
de ;Estudo Infantit "Maria da Glória Dias Ribeiro'r;(creche), objetivando atender 
crianças da comunidade; 

Considerando que trata-se de residência em bom estí4 conservação com 01 (um) 
pavimento, comp6sto de garagem para 02 (dois) yPicuros, com portão eletrônico, 
varanda, 02 (duas)salas; 02 (dois) quartos, 01 (uma) iiíte-com dose:, copa, cozinha, 
circulação, 01 (difi) banheiro social, 01 (uma) sat;de estudo, dependência de 
empregada com bgi heiro, área de servo e um anexo cointâmodo de despejo; 

Considerando os 4iores da tabela do SINAPI JndicadGç. IBGE - Sistema Nacional de 
Pequisa de CusÇs e Indices da Construção Civ}h para custos de projetos de 
construção (R$/mQ por padrão de acabamento por iihIade de federação para Minas 
Gerais em março 4e 2013; 	 - 

Considerando a pdificaçn de padrão alto, CRJ4L122, padrões imobiliários 
praticados na regto e em ;;bservr[eia aos valores 4hit de terreno adotados para 
terrenos no Bairro museu / Mãiio Zebral; 

Após vistoriarmos imóvel acima descrito, chegamos 4oncíusão que os valores serão 
os seguintes: Eddicação e todos os seus componentei)nclusive fechamento do lote 
de terreno atrav de muro de alvenaria: R$l 009,q / m' x 198,20 m2  (edificação) 
+ 1$585,24 / m2  x224,00 m? (fechamento do lote através de muro, considerando altura 
de 2,80 metros) nj = R8331.135,04 (trezentos e tri'n' ta e um mil, cento e trinta e 
cinco reais, quatr centavos); Lote de terreno de n80: M35,00 / m2  x 300.00 m2  
= RS100.500,0 0 (cem  mil e quinhentos reais), finalizando um total geral de 
R$431.635,04 (qiatrocentos e trinta e um mil, scièentos e trinta e cinco reais  
quatro centavos)» 

E; assim, por esta'mos de pleno acordo, assinamos àftfJnte avaliação em 03 (três) 

Conselheiro Lafaiçõ, 24 de abril de 2013. 	 - 

vias de igual teor e forffl, para um só fim. 



RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃODE IMÓVEIS N 
ATRAVÉS DA PORTARIA 236/13 

Atendendo a solicitação do Exmo Sr. Prefeito tMicipal Dr. Ivar de Alm 
Cerqueira Neto, aos vitjte quatro dias do mêr de abril dè pimil e treze, a Comissão de 
Avaliação de Imóveis reuniu-se sob a Presidência do Sr. -Xackson Weser de Soi17,, para 
fazer Avaliação de imót4eis situadcs nesta cidade, conforme fatosexpostos abaixo: 

Considerando. a s4icitação do MD Secretário de Educdçãõ, Prof Darei Tavares, para 
avaliação de imóvel situado a Rua Dr. Zebral, n° 286, irro Mário Zebra! / Museu, de 
propriedade de Edm Monteiro de Castro, conforme Oficio Semed n°285-13; 

- 	Considerando que 5e trata de avaliação para aquisição de imóvel residencial, com área 
total de 198,20 m construída e aprovada pela Secretaria Municipal de Obras sob o n° 
196/90 e o lote 4 terreno identificado como n° 80, èbm área total de 300,00 m3  do 
Bairro Mário Zebl / Museu; 

Considerando queo imóvel será adquirido para instl4ã&.e  funcionamento do Centro 
de Estudo Infantil "Maria da Glória Dias Ribeiró',ideche), objetivas-ido atender 
crianças da comunidade; 

« 
Considerando qufrata-se de residência em bom estado, de conservação com 01 (um) 
pavimento, compêsto de garagem para 02 (dois) veículos, com portão eletrônico, 
varanda, 02 (duas) salas; 02 (dois) qbartos, 01 (umM4íte  com dose:, copa, cozinha, 
circulação, 01 (úM) banheiro social, 01 (uma) sála de estudo, dependência de 
empregada com b4nheiro, área de sen ço e um anexo ôyn cômodo de despejo; 

Considerando os valores da tabela do SINAPI IndicaddMsjBGE - Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custps e Indices da Construção CiviL..,j\ra custos de projetos de 

-construção (R$/m por padrão de acabamento por unidade de federação para Minas 
Gerais em março çi.e 2013; 

Considerando a dificaçho de padrão alto, CR. 1 -4Q.. 1 2, padrões imobiliários 
praticados na reo e em observância aos valores d m2  de terreno adotados para 
terrenos no Bairro-Museu / Mário Zebral; 

Após vistoriarmos 1p imóvel acima descrito, chegamos ,à conclusão que os valores serão 
os seguintes: Edificação e todos os seus componentes, inclusive fechamento do lote 
de terreno atravÉs de muro de alvenaria: R$1.009,2 / m2  x 198,20 m2  (edificação) 
+ R$585,24 / m2  ç224,00 m2  (fechamento do lote através de muro, considerando altura 
de 2,80 metros) tj2  = R$331.135,04 (trezentos e triif& e um mil, cento e trinta e 
cinco reais, quatz33 centavos); Lote de terreno de )ffi8Ot R8335,00 / m2  x 300,00 m2  
= RSl00.500,00 i1(cem  mil e quinhentos reais) Thalizando um total geral de 
RS431.635,04 (qüatrocentos e trinta e um mil, seitehtos e trinta e cinco reais  
quatro centavos' 

E, assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos aqitesente avaliação em 03 (três) 
vias de igual teor e forita, para um só fim. 

Conselheiro Lafaie, 24 de abril de 2013. 	
/
/1 

,n  

Maurício •s-  da Si va Wilson Pereira Costa 

 



1 	 È1  
RELATÓRIO DA ÇOMYSSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 
ATRAVÉS DA PORT IA .36I13 

Atendendo a 5 licitação Jo Exrno Sr. Prefeito Municipal Dr. Ivar de 
Cerqueira Neto, aos virtte quatro dias do mês de abril de dóis mil e treze, a Comissão 
Avaliação de Imóveis reuniu-e sob a Presidência do Sr. (Jackson Weser de Souza, para 
fazer Avaliação de ixnó'eis situados nesta cidade, conforme fatos expostos abaixo: 

- 	Considerando a solicitação do MD Secretário de Educação, Prol' Darci Tavares, para 
avaliação de imóvel situado a Rua Dr. Zebral, n° 286, Bairro Mário Zebral / Museu, de 
propriedade de Ed$m Monteiro de Castro, conforme Oficio Semed n°285-13; 

Considerando que $e trata de avaliação para aquisiçãáje.imóvel residencial, com área 
total de 198,20 m2,  construída e aprovada pela Secreati4unicipal de Obras sob o n° 
196/90 e o lote de terreno identificado como n° 80,.comárea total de 300,00 m2  do 
Bairro Mário Zebji / Museu; 

Considerando quejo imóvel será adquirido para instalaão e funcionamento do Centro 
de Estudo Infantil "Maria da Glória Dias Ribeirc"(creche), objetivando atender 
crianças da comu4Âdade; 

Considerando querata-se de residência em bom estado de conservação com 01 (um) 
pavimento, compôsto de garagem para 02 (dois) v&íbulos, com portão eletrônico, 
varanda, 02 (duas) salas; 02 (dois) quartos, 01 (unia) sijt e com dose!, copa, cozinha, 
circulação, 01 (um) banheiro social, 01 (uma) sara dq estudo, dependência de 
empregada com bahheiro, área de serviço e um anexo dom cômodo de despejo; 

Considerando os valores da -,-bela do SINAPI IndicadofÉs IBGE - Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custps e Índices da Construção Civil.- para custos de projetos de 
construção (R$/m por padrão de acabamento por unidade de federação para Minas 
Gerais em março de 2013 

Considerando a tdificação de padrão alto, CR. l?4Q..1 22, padrões imobiliários 
praticados na regjAo e em observância aos valores de m2  de terreno adotados para 
terrenos no Baino4useu / Mário Zebral; 

Após vistoriarmos \o imóvel acima descrito, chegamosà 	que os valores serão 
os seguintes: Edificação e todos os seus componentqÇjh,clusive fechamento do lote 
de terreno através de muro de alvenaria: RS 1 .009;Q4rn2  x 198,20 m2  (edificação) 
+ R$585,24 / m2  , 224,00 m2  (fechamento do lote atravésde muro, considerando altura 
de 2,80 metros) rn2  = R$331.135,04 (trezentos e triítt'é um mil, cento e trinta e 
cinco reais, quaffd centavos); Lote de terreno de n89 R8335,00 / m3  x 300,00 tu 2  
= R$100.500,00 !(cem mil e quinhentos reais),i'fifiEzando um total geral de 
R3431.635,04 (qúatrocentos e trinta e um mil, séisc'entos e trinta e cinco reais  
quitro ceutavos)1 

E, assim, por estaMos de pleno acordo, assinamos a4fesente avaliação em 03 (três) 
vias de igual teor e forrPia, para um só fim. 

Conselheiro Lafaieje, 24 de abril de 20 Lz 

Jackson Weser 

Mauri'i, Ji 'é da Silva Json Pereira Costa 
1. 
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Conselheiro Lafaiete, 16 de abril de 2013 

RANCISQSFURTADO 'E 

ENGQ CIVIL CREA 21.333/1), 

- IROZ 

44' 

L!AUDODE VISTORIA TÉCNICA 

1' 	 - 

O presente laudo te1 como objetivo relatar as cbhrães em que se encontra o 

imóvel sito à Rua Doutor Z*bral  n2 286 no Bairro Museu, ái3edido da Coordenadora de 

Creches da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafalete St8Cassia  Vieira. 

o imóvel é compo4o de 04 (quatro) quartos (serÇ1p uma suíte, ou seja com 

banheiro e closet), 01 (hu) banheiro social, 01 (uma) sálâ de jantar, 01 (uma) copa, 

01 (uma) cozinha, 01 (uma) área de serviço, 01 (hum) -quarto de empregada com 

banheiro privativo (tipo ste), 01 (um) cômodo externo Çberto com telhas de fibro-

cimento, 01 (uma) garagem, 01 (uma) varanda, 01 (uma) rade ventilação coberta de 

telhas translúcidas, 01 (um) entrada de serviço pela Iateiltravés de uma corredor e 

uma pequena área aberta Aos fundos da construção. 	
" 

O imóvel é cercadd:a partefrontal com grades a 2,20m de altura através de 02 

(dois) portões deslizantes ovidos eletronicamente com dbntrole remoto e 01 (uma) 

portão de entrada com interfone. Suas laterais e fundos são cercados de muros em 

alvenaria rebocado e pinto. Sua cobertura é feita com telhas cerâmicas em duas 

águas. 	 11. 

CONCLUSÃO 	Y. 

O imóvel se aprepta em ótimo estado de conàrvação, com suas portas e 

janelas funciánando perfe'ïamente. A pintura também eçÇpm estado de conservação 

sem apresentação de trfpcas, fissuras ou mofos, comõ' também sem pontos de 

infiltrações no seu teto, paYedes  e muros de vedação. 





DE: Secretaria de Obras e MeicAjnbjente 

r  

PARA: Secreii'fl de Educação 

A/C Luciano R1áfiues dos Anjos 

r 

GOYtRNO DO MTJNTCÍPIO DE 
CONSELHEIRO LÁPAZETE 

43OMUNICAÇÁO INT& 

1 

ASSUNTO: Visita técnica Cfbche Municipal "Maria da Glói'ja i5à Ribeiro" 

Prezado:Senhor, 

Em visita à Creche l4unicipaf "Mia 
foi ,  constatada 	as solicifàões pedidas no: 
necessidades de Segurança ra as crianças 
imóvef flão permite as a1tera0es 

da Glória Dá' ssbeiro" Dona Glonnhi, 
ofïciô SEMELtI 16-1 1, não atenderiam a 
qúe 'h frette*am, eque a Iestrutura dii 

Atenciosamente, 

Concluímos que se tmam madequa44-a4 
fi.iri6i3hamento de urna crec$ 

Sem mais para o mor%ento, 

Luiz 'arFas GodÔ)kFerêirk. -  
Secfetárj de Obrãs;&MéjôÁjnbjente. 

Lug Car4,s GÕdÕy Pereira ¶ 
Sec de Obraa 
Prefeitura Mun CÕns.Lafa,ete 3 

1 



M.nicÍpaI.de  Conselheiro .et9 
ESTADO DW MPIAS'4ERAIS 

1k 

6' 
BÁID3OSA 

Creche Dóna Glorih4 1 
:41 i r 

Tj0 sé 

aLIETE - JOG 

AdsIa Andrade, :54 ntro. Conpelfleiro Lafajete Cep 36.4OO-OO - () (31) 3769-8100 - Telefax 379-$103r 
hafrAti$a4,Wa .am a..,,hr a--, r,n ei.Ôg 	C1a., 
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epib1ica Fdderativa do iasi1 

Estado de Minas Geral- 
Cidade de Cónselheiro Lafaiete 

Maria Henriques Gonçalves Nogueira 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

LIVRO 
FOLHAS 

b-(EÁMO 

CERTIFICO que, do livro, terno e folhas citados, de assetojdcasamentos do cartório 
I- a mu cary, consta que nos termos da lei foÇ C E 1.. E B R A D O, obedecendo 'io regime de comunhão 

   ii. 	 t -r 

 
	 de bens 

no dia 	 o 

casamento de 

rhczji.cs 

jnssou assinar 4j4nJ   ¶._._. .. 
le nascidd em 
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Profissão 

• de  
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no dia 
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Profiss5o 

de 
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• 
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de mil 

tPbram observadas as formalidades ltgais. 	 . 	 n 
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CONSELHEIRO LAFAXETE-MG 

r 
EDEM MONTEIRO DE CASTRO 
RUA MIGUEL GARCIA, 135 
PROX AO COLECTO NAZARE 
STO ANTONIO 
36400-COO 

TEIJCHA?MDO HORÁRIO 	OIJRACAO 	TARIFA DESCRICAO TEL.ORIGEM 

FATURA N.: 1700312075573 TELEIAPR P&E LESTE 5/A - AV AFC»430 PENA,4001 - BEL?FmIZfE - MC CEP: 30130-008 
CPJ: 33.%0.11810003-30 - INSO. ESTADUAL: 062. 149964,90-41 

* 
A 

A 

VALOR 
li. ID 
11.10 

RESUMO GERAL 

LOCAL TELEFONE CJ SU 
06251 3163-4020 O 6 

TOTAL 

e.  
PA6.ILII4HA DATA 

ILIEMAR NORTE LESTE 5/A 
CM'J' 33.000 118/0003-30 - 1140. E9TACtJ4L: 082.149964.00-47 
A') ArC»450 PENA,400I - BELO HORIZONTE - MC CEP: 30130-008 
MATRIZ CIPJ: 33.000.116/0001-79 

DATA DE EMISSAO 
0110412013 

CNPJ / CPF 
00009112600644 

INSCRICAO ESTADUAL 

TIPO DE TERMINAL 
RMDENC1AL 

COC. DEB. AUTOMÁTICO 
871712635569 DA 

C06160 COD 
31 

FIXO 

l-IISTQnCa CO CONSUMO DE MINUTOS: 03/13: 	 02/ 13: 

12/12: 	 11/12: 

PRESTADORA TELE6R NORTE LESTE S/A 

TELEFONE 06251 3763-4020 0 6 

SERVICOS MENSAIS 
10001/01 26/03/2013 ASSINATURA PLANO FRA)qJI41-0I 

SUBTOTAL 

LIGACOES LOCAIS A COBRAR DE CELULAR 

MST N. 000614(332?rnE 	/SUB-SERIE 

31.f8944-8584 17:34:46 00:00:48 F'&4AL 
3L Y89'8584 17:43:46 00:00:48 NORMAL 

1& 

0001/02 20/03/2013 LOCAL A CCERAR(XIIGINAOdtCELUIM 
0001103 20/03/2013 LOCAL A COBRAR ORIGINADÇCELULAR 
SUBTOTAL 

DE CALCULO ICMS 11, 10 
'ALICUOTA 25% 
'VALOR  2,77 

,ISS 

RESERVADO AO FISCO 

11d6.64a6.f561.54a9.3140.0933tp$t. 

CONTRIUUICOES:PARA O FUST(I%) F8TEL(0,5%) DO VALOR DOS SERVIDOS, MAO REPASSADAS AS TARIFAS. 

RAT 
020 

VENCIMENTO 

11/04/. 

01/13: 

10/Ia: 

PLANO LOCAL: 

- 01 CINTA TOTAL 

TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS 

Pagando até o vencimento, você evita: 	 - 
• Cobrança do nLdta de 2% urDI do 1% ao mès, 	i 
- Suspensão da prestação do serviços (parcial 30 dias e total 60 dia). 
- Com+ de 90 dias de atraso, inclusão nos cadastros dq Serviços da Proteção ao 
Crédito (Sorna, SPC e similares) e cancelamento da 1, tia com perda do número. 

TELEMAR NORTE LESTE SIA 
CNPJ: 33.000.1 10t003-30 - INC. ESTADUAL: 052.149964.0041 
AV AFONSO PENA.4001 - BELO HORIZONTE - MO CEP: 30130-008 
MATRIZ CNPJ: 3.000.11OlC001.7I 

ATENÇAO: DEBIQA(JTOMÁTICO 
ESTA NOTA FISCAL SERÁ DEBITADA EM SUA CONTA CORRENTE NO VENCIMENTO 

EDEM MONTEIRO DE CASTRO 
TELEFONE/CONTRATO: 3763-4020 Cio 
CONTA 03/2013 LOCAL 06251 DV 2 

FATURA 14.: 1700312075673 

VENCIMENTO: 11/04/2013 

VALORAPAGARR$ DEBITO AIJTOMATI 

A 01 informa que, a partir de março de 2013, terá novos valores promocionais 
para o 01 Fixo. Mais informações www.oi.com.b  

RESUMO DA FATURA 
SERVICOS 0V FIXO 

SERVIIX,Sj.ENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO 
L IGACOES 'PARA CELULAR 

SERVICOS OUTRAS PRESTADORAS 

SERVICOS tà?&inos 

OUTROS VALORES 

-e 

VALORA PAGAR 

VENCIMENTO 

R$ 11 

11/04/2 



IFVAUDA EM  rODO O TERR1TOIO NACO1AL.  

ft 	1 £0 	M&ç&o ,69/06/93 
Nq&4E -ftAFtIA ANTONIETA ?CHAVES BÍ{ANBÂO 
DE:LÇTRO 

F1CIACAO 	 - 

b.LAVO MENDES.BÊIÁft[tÂ(J 
JOSEFA. BE. ME1.0 CI-lÇiE BRNDÜ 

AT1RM.IDOE 	- 	 - 	 1OATA DE NASC!MENTO 

C(»4SELHE.IRtJ :LFAIÊTE-HG 	Í3105148 
OC ORIGEM 	 - 

UVG?BÀUX :EL547 CÔNS:LAFkiETE 
CPF i749.1a966-120ft 

ZW rORIZONT.. MG 	 4 

	

ctt8TU5ff 	 53. 	F'ICGÀB 

REPUBLCA FEDER  

TADO DE .M 
SCPETARlA o SEO 

-tJsTl7uTo OE jo 

'qq4iat,, iTr 
ASSI%AT-JRAOOTPTULAR 

CARTEIRADE IDENTIDADE - 

QR tE NôMjtOnsQJs  

0- 

1 



IL VALIDA EM TODO O TERRITÕIO NACIONAL  rfle .'yf REPUBLICA FEDERATIVA O 

C-PAI 	?WIÃO 25/fl/93 
NOME 
Elo- 11 MONTEIRO ElE CASTRO 
FILIAÇÃO 
JOSE GUILHERME MONTEIRO DE CI'STRQ 
ELVIRA MONTEIRO DE CASTRO 
'NTURACIDAOE DATA DE HA$CJMFNTO 
`CONSELHEIRO LAFA)ETE-MG 	a6404/47 

DCC ORIGEM 	 - 
CAS LV-2B FL-547 coNsLÁFçuE,g-is 
CP; 
BELO'HOPJZONTE.MOr/4;;/6i%r 	

j.  1EI 	N71 ¶6 DE 

ESUCIO 012 MINAS 
OECP.ÊAIÀ DE EGUR4N 

ItIstI'tUtODE IDEmFI 

-CARTEI9ACEIOENTIDADE 

ASSM*nJaA DO TITULAR 



À Poder Judiciário do Estado de Mm 

TIMe 	COMARCA DE CÜNSE#Ãt'O LAFAIETE 
JUSTIÇA COFI 

1163/2013 	CERÏD?W CfVEL NEGATIVA 	PESSOA NATURAL/JLJRDICA 

FÓRUM DOUTOR ASSÏS Am AM 

tFÇ,! BAflO DE QUELUZ BAIRRO: cEr4:6O  CEP: 36400000 
CONSELHEIRO PrÔrTr JL6IJEkÕIS 

ø_ Q't  

CERTIFICO, na forma da Lei e por me havér sido requerido que, pesqdsanc 
banco de dados desta momarca, com a observancra do PROVIMENTO N2 161/C00/2006: 
Corregedon:ia-Geral dcJustiça do Estado de Minak Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no 
se refere aos reqiistros de distribuição da açes Cíveis, Familiaq Vaze. 
Pública rederal , Fazeda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, ba1ent1a 
Cc'ncor-atas, ReçiL.trs Piablicos, Sucess6es O§Au~cia. excetuados os feires 
ccmpetËncia do JuizadB Especial, NADA HAVER CORA: 

MARIA ANTONIETA CHAES BRANDO DE CASTRO 
OPE: 17491096620 	R0 3901.20/MG 
DATA NASCIMENTO: 13105/1901 
PAI OLAVO MENDES BRANDO 
MZE: JOSEFA DE MELOf CHAVES BRAN»ZO 

OhservaçSes da(o) E:scria(o) do Judicial . 
ESTA CERTTDAO ESPEJA OS DADOS L3Nt,AWLS r40$COM, RESSALVADAS EVENTUAIS  

DUPLICIDADES OU 1NCOíISISTNCIAS CADASTRAI.5. 

A 
CONSELHEIRO LAFAIETE, 26 de,1 IJié 2013 - 12:41:48 

PEDRO tIOREIR 
ESCRIVZ(3) 

FO.NSEL'A 
'0 JUDÍtIAL 

#TENÇ?40: 
Certidão composta de 001 folha(s), 
Documento emitido pai processamento eletrSniq.. Qualquer emenda ou rasura ge 
sua invalidde e será jonsiderada como indicio d p'ossivei adulteração ou tentat 
de frauda.  

Esta certidão só é vá1da no original ou devidamte autenticada por oficial pCtbii 
Para maior segurança, tonfira a grafia do nome suiicitado, a data e hora de €!IflLÇ3S 

ISENTO DE PAGAMENTO. P!avim9ntc'-conjunto n2 12/251 



Fcer JudIciáric dc E z4de Mina 

TMC 	'CA DE COSL? 	rgIETE 
.:?JsTiçç COMUM 

1162/2013 	CERTIDWO CíVEç NEGA710 

	

- 	NATURAL/JURiDICA'1. 

CERTIFICO, na forma da Lei e por ma haver sido requerido que, pesqutEctnio 
banco de dadás desta cobarca, com a observicia do PROVIMENTO No 161/CG3/2306, 
Corregedoria--Geral de Jhstiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DMA, no qu 
se refere aos registtos de distribuição daí açes Cíveis, Família, Fazend 
Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal 	Fal1icias 
Concordatas, Reçistrow Públicos, Sucesses e 	ncia q  excetuados os tet 

UQ juizada P5PSCisi" 	KAt?E  

EDEN MONTEIRO DE CASTRO 	 1 	 - 	 - 

CPF: 09112600644 	f RO: 228078/NO 
DATA NASCIMENTO: 26/04/1947 
PAI: 305i± GUILHERME MONTEIRO DE CASWO 	7 
ME: ELVIRA MONTEIRO bE CASTRO 	 111

4 
 11. 

tt - 
,À ç 4tA: 

ubservaçoes da(a) Escrivã(a) do judicial: 
ESTA CERTIDZÇO ESPELHAOS DADOS CONSTANTES NO SISCOM, RESSALVADAS EVENTUAIS 
DUPLICIDADES OU INCOilaIsTNcIAs CADASTRAIS.1 - 

e CONSELHEIRO LAFAIETE, 26 de ABF'(

/  

L fi 2013 - 12:40:19 

PEDRO MOREIRA 0$ =SECA 
ESCRIV(0) DO JUDICIAL 

ATENÇ1O: 
Certidão composta de Odl folha(s).  
Lcunen tu atiitdo por processamento eletrônico'. Qualquer emenda ou rasura qer 
sua :ivaldge e será 2onsideraoa coeo indício ae possavei adulteraça ou tentat: 

de traue 
Esta certidão só é válida no original ou dev3damente autenticada por oficial pubtLC 
Para maior segurança, confira a grafia ao nome solicitado, a data e hora de einiss 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento—conjunto n2 12/20 

FÓRUM DOUTOR ASSIS AfDÍJ)E 
PÇ BARO DE QUELUZ BAIRRO: CST'ÇfttCEF: $6400000 

SONSELHEIRO LAFIET - MIK$ GERAIS 
Z. 

-1 



Bairro: MUSEU 

INSCRIÇÃO DO IMÓVEL 00.00.019.739.000 
Endereço: 	DOUTOR ZEBRALt 
Complemento: 

NÚMERO DE CONTROLE 

L 	
005846 

PREFEITURA MUNFCIPAL DE 

CONSELHEIRO I4FÁIETE 

MINAS GERAIS 

r 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTOS 

MUNICIPAIS 

Número: 286 

Norfie/Razão Social: 109228- 

Endereço: 	Rua MIGUEL 

Complemento: 

C.E.P.: 	36.400-000 

EDEM MONTEIRO DE CASTRO 

GARCIA 

Bano SANTO ANtONiO 

Muntctpiô 01-APAtETE 

	

'f 	C.N.P;JJC.P.F. 

••icl.  
t911213.006-44 

Ressalvando Ressalvando a Prefeitura MuqiSpal de CáfiSeAKéiró Lafarête o direito de. cobrar débitos 
posteriormente apurados a $ec4ana Mtx)rncipal da Fazta, no uso de suas atribuições 

	

legais, certifica que o confribuirSMhscriçãa acima encohtrq 	quite com a Fazenda Publica 
Municipal, em relação ao Tributot,  Multas e Preços PUios inscritos ou não em divida 
ativa. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 
OUTRAS 

OBSERVAÇÕES: 

dY.. 
IETE, 03 de ma!jSdC013 

aienda 

1 Qualquer rasura invalida a certidão. 

0 PRESENTE TERÁ 0 PRAZO DE VAUdÁÔE DE 90 DIAS. 

Número: 135 

UF: MG 

INSCRIÇÃO BCE IÇA 

109228 



 

• REGISTRO DE IMI'V1 EIS . 
REGISTRO GERAL 

Livro N.'=2-  tr..... 	
OFLS 

1.0 OFICIO 	DA COMARCA DE CONSELHEIRO CAVALETE - MG , 	) Íh N.a.n8- 
ij;' 

Matrícula N.°...a.o5a.. 	 lata 	14 	/....1LJJ.,9Z 

0 lSte de terreno, n5  80, situado n/Oiaade, no "Bairro Santa Branca", d rua "dx'. Zehral°, medindo icem. as largura por 3Ons. de corrwimexyto, o/a ttrea de 
es2, confrontando: frente, o/a dita rua; direito, o/o l6te n0  79; esquerdo, o/o l6t n  Si; fundos, 4'6te n° 77. leso. de o/venda a Geraldo I.Iilasés de 
raujo e s/m, de 21/1/1977, das notas do tab. do l of 2  local -J.0.Itenezes, do valor de cr$21.429,0, quitarlos, registro no L2  -2-A-, sob n R-2-459, fiz. 

em 24/1/1977,  d/Iiaob°. PROflflTl2IO: EU R0DRiUUZ lflfffü, OPF_2a.291.506-34,  brpileiro, casado s  opresantante comercial, residente n/Cid.ade. :caisno  
ltIbR, L° -3-L-,  n5  15.766, pcg. 271, em 6/10/1956,  c1/ii:ol)e. Dou f. A 0fioialrM&.Ç 	4da.Jo 2d 	4CtPCva 

'- 
lt-12053-. 14/novembro/197C. Pcót. N.-l-, sob n J496-,  fio. 206. b/vid. Dcc. de 8/11/1978, dS notas do tab. do l 0f0  local -J.C.i.ienezes. O imóvel cc 

tanto da stríou1a acima, foi adquirido or JAOY DD2BA 	RS DE, i]PF_002.768.476_87,1rasileiro, casado, oiru2giao 'lerticta, ::esiciente n/Ciaa: 
a EU RODPJGTJES U1V, vendedor e 5/si nArrTLTL 7.nIDE RODRIGUES, domstioa, brasileiros, residetqs a/Cidade, CPF-275.291 .505-34 - r duzentos mil cruze: 

(croa.000,00), rjuitados. E 	flL'tfl)3I1TES: DMtJic0 D ?&uia PEDRO e s/m N&P.IA CtO7QALflS PSDRO,:braflleiros, fazendeiros, residentes n/Cidxdo, es-tgo de der 
oord.ojc/todos os ternos d,/escr, obrigando-se por si e s/saoessoree, e. nada reclamarem futurant1, dando plena, rasa e irrevogse1 quitaçao. Dou f. A 01 

-r:' A --c . j, 	tan4s' - 	 . 

 

R-2-2058 - 19/Dezembro/1994. Prot. N.-1-A-, sob o nQ 31.891, fia. 85. C/Venda. Eso. Pública de 31.10.1994, das No€aS çi 
Z 	 Tabelião do distrito de Monsenhor Izidro, município de Itaverava, d/poinarca-Josó Valentim da Rocha-LQ 24. fio 19. 

- O imóvel constante do registro de nQ R-1r2058, retro, foi adquirido pelo outorgado compradorÇ EDEN MONTEIRO DE CASTRO,oasadc; 
cirurgião dentista, portador do CIC-091..126.006-44, residente nesta cidade de nselheiro Lafaiete; aos outorgantes vendedores 

4.... 	JAÇY DUTRA DE REZENDE, cirurgião dentista, portador do CIC-002.768.476-87, e 5/Is JOANA ANDRADE MOREIRA DE REZENDE, professora 
oaados, residentes nesta cidade de Conselheiro Lafajete, representados neste ato por seu bastante procurador o própri 
comprador Eden, Monteiro de Castro, acima qualificado, conforme têrmos da procuração lavrada no Cart9 do 12 OfQ, no Livro 168 
Lis. 154; todos brasileiros; - .Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro .afaiete, no Bairro "Santa Branca, à Rua "DrS 
Zebral", constituído de um lote de terreno, identificado como LOTE DE NUMERO 0INTA (80), medindo a área de trezentos metro' 
quadrados (300&), dividindo e confrontando:- pela frente, numa extensão de dez metros (lOm), com a referida Rua "Dr. Zebral" 
pelos fundos, por igual metragem, com o lote número setenta e sete (77); pelo 1].ado direito, numa extensão de trinta metro - 
(30m), com o lote número setenta epove (79); e, pelo lado esquerdo, por igual metragem, com o lote número oitenta e um (81); 

Rn 	 - pelo preço certo e ajustado de setecentos cruzeiro ç (QES'iQQ,90), emA19...19;, quitados, elevado pelo fisco para sete mi 
a. e 	

,  	
Ç4Cc3fsf.' 	• 	 ..•. 	' 

. , 
AV-3-2058 - 20/julho/2006. Prot. LQ 1-'A, sob o nQ so:iss, f1:257. Habite-se. ertidAo de, expedida póli"Secretaria Municipa: 

de Olwas e Serviços tirbaúos: d&Prefeitura Municipal de Conselheiro fel te datada de 28.01.2005, em uma via, 
ficando urna cópia xerox arquivada neste Iníábiliário, do seguinte teor:- "MUNICÍ'IO DE CONSELHEIRO LAFAIETE ESTADO DE MINA! 
GERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS ADMINISTRAÇXO 2005/2008 CERTIDÃO DE HABITE-SE CERTIFICAMOS, cot 
Fundamento no Decreto n.° 001/2005 do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, atendendo equOrimentode EDEN MONTEIRO DE CASTRO, datadc 
em 28 de dezembro de 2.004, sõb o 	 de n.' iO.723/O4,.no setorcotupeténte desta PREFEITURA MUNICIPAL, que conforme 
inforuiáço do Sr. Fiscal d Obras, foi cOnstruído (im'imóvel :residep:ojal, -Constando os: Seguintés' cômodos: 01. varanda. 01 
garagem, 01 sala de estar, 01 suíte, 01 'ôloset, G sai& de TV, 02 quartoà,02 b4nhõs, 01circúlaçAo, 01 copa, JZ 	 01 
área d serviço, 01 sala de estudos, 01. despejo, 01 área coberta. Área totaico*struída de 198,20nf (cento ,e;-:4è 	' itc 
metros e vinte decímetros quadrados). Imóvel situado na Rua Dr. Zebral - n° 286 - Bairro Mário Zebral -ç ) 	djda. e 
ro.riédade de EDEN MONTEIRO DE CASTRO, o qual está em condições de HABITE-SE. bnforme projeto aprovado em 



COM: 
LAFAPÍ 

U G 
LS 

CERTIFICO 	e duo fé,.que cüntee 	 

com o origin?Jt Q!.!veI. constante 
	 , •iifá 

TVIÊ DC ÔwnrÂÓrs 
REIPERSECUTÓRIAS, até a presente 
data. Cons. Lataiete,aJ2uJ/3 

fiA Oficial 	o- o-dt/YntL.bb 

CERTIFICOq dou fé qu 
ofldJ9iro 4a1S._e*fl.O o2o/3 
Sià1 

;i'_ 	e-ç 	n 
- J  TJJR$  (!f2 

Valor Final do Ucu&io;R$ PA2fl  
liam 4 da tabela O Lei 15.424  de 30/12/2004 

- ' a 

\\C 

Imóvel está lànQadonata re eitura no valP dqWW143,95 (Jzenove mil, cento e 4uarenta e três reais e 
cehravoeorberverdhdet. deten1inan)osa sm1s5o da presente CEBTIDXO, para os devidos fins legais, 
tMt dieeitod do HtJNflCIPIØ n'ó cbnnthtaaos nesta verificação, que poderão ser exigidos em qualquer tempo 
eituba llwiibipai e Cotjelheiro Lafaiat&, aos vinte e oito (28) de janeiro de dois mil e cinco (2.005).  
tS)er)fér?til&gz Çb1cgú 	SsôeaLo1lunicipaXde Obraee ervWo'Utbrios (assinatura ilegível) —' Wilson 

	

'attaëti'esa$jçoEse-43 	 id&ot44egativa. .deaiJébjte_..eND..4  NQ 009592006-11021030; 
Lo 	 da Previdência Social, em 28 de abril 

- - 	dtraaÓàt29/1qf2Q08, cuiàdópja xÕro* fica arquiva4a. neste 'lmoblliáriõ, e, 2) Apresentada a Certid& de 
-T56vójarAãLjàflo t.yQn579  ep ja lecótf$rdfl&ëYIaâ6ã'PFêfe1ttfra bfutflcipár d ....Cónselheiro Lafaiete', 

aval ian6o o tntóve 1 røtro t*flto .óffi etehbW r4Sê?dW4t Qetent& e 'efl$ WS rd rtAF!QjtQq3' cétavos X R$19 143Ç95 )i-' e 
cuja cópia. xrbk fica fl1iad&-nStt :it&bt1i&. Dqtttét'A Ei&êVntê. bàtW)M 	 'I..t  

- 	... 	 *12068• R=7j25P4,07 V177,48(4148-3) 
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Art. 29 - A presidência desta Comissão, bem cod função de pregoeiro será 
exercida pelo primeiro nome46. 

Registre-se e cumpra-se a presêite'Portaria. 
I. 
A 	

p4;; 

Conselheiro Lafalete, 18 de ma'?Ço de 2013. 

 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE COtELHEIRO LAF 
Gabinete do PrèAto 

PORTARIA N° 268, DE 18 DE M :ítco DE 2013.  

11  

"Dispõe sobre a recomposição da Comissão 

Prrnanente de Licitações e dá outras 

providências." 

O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaietejuso de suas atribuições, 

com fulcro nos artigos 90, Vi 116, II. "d" da Lei Orgânica dI5iunicípio e, 
•1 

Considerando osidispositivos contidos na Lei>Fderal  n° 8.666/93 e suas 
alterações e Lei 10.520/2002(. 

RESOLVE: 
Art. 12 - recompord Comissão Permanente de Licitaesçrazendo parte os seguintes 

integrantes: 	
. 1 - Marco Aurélio Simas 	Ir 

II— Fernando CarloâjMartins Carvalho 
III - Wellington Wgner Gonçalves 
Parágrafo único - l3icam nomeados como suplentes cls seguintes membros: 
1 - Regina Apareci4ã Ssverino 
II --Valéria Cristirik Ramalho 
III - Renata Êarboa Moreira 

Ivar de Almeida CerqueJiÍhQro 
Prefeito MuicipalCJ 

Avenida Prefeito Mário Rodrigtes Pereira, 10— Centro / Conselheiro kafaiete - MG - CEP 36.400-000 



ËiETE PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAeÂO 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO LICFIÃTÓRIO 

Marco Aurélio Simas 
Pregoeiro/ Presidente CPI- PL 

a 

Ivar de Almeida Cerqueira Neto 
Prefeito Municipal 

.7 

r 

Senhor Prefeito, 	 - 

Ocorrendo a necessidade de abertura de processo licitatório, de acordo coma'Lei Federal 8.666/93 de licitação, 

procedimento DISPENSA para AQ$JISIÇÃO DE IMÓVEL, DESTINADO A F6T1JRAS INSTALAÇÕES DA CRECHE 

"MARIA DA GLÓRIA DIAS RIBEIRO", CONFORME JUSTIFICATIVA E SOLICITAÇÃP DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, NESTE MUNICÍPIO. 

sqjicito autorização para iniciar o mesmd1. 

Conselheiro Lafaiete, 08 de maio 2013,Ç? 

PEDIDO 

II 

Despacho Despacho 

Nos termos da Lei -.66W93 e Lei Complementar 101/2000 art.16,Jnciso II, determino que seja o 

presente processo autuado, num&ádo e autorizo a abertura de processo iicitatório do mesmo, e declaro que 

a despesa tem adequação orçamehtária e financeira de acordo .çom o LdÀ-. tompatibiiidade com o PPAG e 

com a LDO. Nos termos da Lei auiorizo o presente processo. 

D tI 



a: 08105/2013 16:13 
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1-Memory Informáti'ca Seio Horizonte MG -(31) 2126-6388 - memory©memory.com.br  

UF: 	NO 
Município: CONSELHEIRO LAFAÍETE 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL 

PROCESSO LICITA+RIO 
RESULTADO DA APURAÇÃO 

Número do Processo: 000062/2013 	Modalidade: Dispensa Art. 24 incisos III a X 	_,j'tt -. 	PPOO 
Data: 	 081041201$ 	Inciso: 	 Tipo Compra: 

Tipo de Apuração: 	Menor Preço - Item 

Comissão de Licitação: PORTARIA 268/2013 

Entrega: 	 Abertura: 	 ,Proposta: 

Objeto: AQUISIÇÃO DEIÍAÓVEL, DESTINADO A FUTURAS INSTALAÇÕEDACRECHE "MARIA DA GLÓRIA DIAS 
RIBEIRO", CONFORME .,JUSTIFICATIVA E SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NE 
MUNICÍPIO. 	 tk. 

Vencedores 

Fornecedor: 109228- EDEM MONTEIRODE CASTRO 

Item 	Unidade Marca 
	

Quantidade 1 	'Qtd Forneceri 	Valor Unitáriol 	Valor Tc 

1,0000 7 	1,0000 431.635,0400 431.635,0' 

IMÓVEL RESIDENCIAL COM ÁREA TOTAL DE 300 METROS QUADRADOS PARA FUNCIONAMENTO DA 	 Consum 

Total do Fornecedor 	431.635 

rt 

.4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELI4EIRO LAPA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 

RESERVA dE DOTAÇÃO No 	00109,  

O responsável p1 exec. orçament.: do(a) PREFEITURA MUNICIPAVDE CONSELHECt 
para atender a Lei 8.666/93 e suas alterações, reserva i.ega data a impoetçia 

IETtSj 
f.  

abaixo discriminada. 

Orçamento de: 2013 
	 t 	 Data: 09/0/013 

	
Ficha: 0213 

Tipo de Licitação: Dispensa Art. 24 
	

Licitação No: Proc. 62/2013. 

Órgão 	  02 - PODER EXECUTIVO 
Unidade 	  02.25 	, - SECRETARIA DÉ EDUCACAO 

- 	 02.25A1 - SECRETARIA DE EDUCACAO 
•Subunjdade .inçào 12 - Educacao 

Sub-Futição 	  361 - Ensino Fundamental 
Classif. Orçamentária 0034.1b14 - CONSTROCAO E. MELHOR.DE  PREDIOS ESCOLARES 
Elemento da Despesa 	 4.4.90') 61 00 - Aquisição demóveis 
Fonte de Recursos 	 1.01.00 - Educação - 25% 

Pela presente fica reservada a importância de R$ ********431.635,04 

Quatrocentos e trinta e um mil, peiscentos  e trinta e ciiq.reais e quatro cen-
tavos.************************************************************************ 

Hist. : Aquisição de imóvel residencial com área de 300m. qudrados para funcionamento 

da Creche Maria da Glória Dias Ribeiro. 

.7 
Sendo o saldo da dotação orçamentária o abaixo demonstrado 

SALDO ANTERIOR : ********431.635,04 VALOR RESERVADO : ********431.635,04 

Datá: 09/05/2013 Contador (a),: 

   

NELSON LUIZ MARINHO 

CONTADOR CRC-CRC 15627 

Nelson Luiz Marinho- 
Port 02I2013 

Diretor Dept' FnaceirolCon(jbff-. 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 1 
Coihissão Permanente de Licitação 

COMISSÃO PERMANENTE DE LIC&AÇÃO 

PARECER EM PROCESSO DE DISPENSA ,,.DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 06212013 

DISPENSA N° 0010/2013 

Objeto: AQUISIÇÃO DE IMÓVEL, DESTINADO A FUTURAS INSTALAÇÕES DA CRECHE" MARIA DA GLÓRIA 
IAS RIBEIRO", CONFORME JUSTIFICATIVA E SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

NESTE MUNICÍPIO. 

t 
CONSIDERANDO que a documentação trazida aos autos do processo revela a,necessidade de aquisição do referido 

imóvel; 

3. 
CONSIDERANDO a necessidade de sé adquirir o referido Imóvel, uma vez 	o prédio onde funciona a referida 

Creche não possui a adequação nÀcessária para receber as crianças co&M visita técnica realizada pela 

Secretaria Municipal de Obras. 

CONSIDERANDO qUe tais adequações são de vital importância para o .bom andamento das adequações 

educacionais reallzdas naquela unidade escolar , pois trarão maior comoijdade e segurança para as crianças 

além de atendermos, também as exigências do Ministério Público com a acessibilidade. 

E ainda considerando que o valor apurado se mostra de acordo com4ipreços  praticados no mercado, 

conforme avaliação da Comissão de Avaliação de Imóveis; 

Consoante o disposto no X do art. 24 da Lei 8.666/93, somos pela Dispensa de licitação para aquisição do 

imóvel. 

Encaminhamos o processo a Procuradoria Geral do Município para pareceljurídico e posterior ratificação pelo 

Sr. Prefeito Municipal. 

onseIheIro Lafaiete, 09 de maío de 2013:, 

/ 

PRESIDENTE: Marco Aurélio Simas 

MEMBRO: Fernando Carlos Martini Carvalho 

MEMBRO: Wellington Vagner Gonçalves 



Antecipam 
esclarecimen 

5 
u 

- itamo% 
entíssima 

Conselheiro Lafaiete, 22 e maio de 013. 

RIEF: PROJETO DE 

Prezado Procurador, 

Tendo em 
obje) 	do 

t'aw 'e S ; enviar um roje 'e C1 n. 
4 	• 	'ara funcio j4js 'o Cen 

Pibez ' t?.$he), - m at - rll&; i às c' 
ó'na pi?j. •r 	-' an 'uere 

Municipal 
Infantil 

dade, 
urgência 

Atencios 

iTa var 

C.c.: Dept° de Ação Pedágógica 
4 

Um° Senhor 	 11 

Luiz Antônio Teixeira Atídrade 
Procurador Municipal 

li 

$ 
ção 

MG 

agrade-,'mentos - 
Ai necessário 

o-nos 	4i ara quaisquer 

 

GOVERNO DÓ MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO L 
SECRTA1UA MUNICIPAL DIÊEDUCAÇÃ 

Oficio Semed 387-13 

Praça Barão de Qpeluz, n° 11 - Centro, Conselheiro Lafaiete MG 
CEP: 36400-000 Fone: (31) 3769.2586 - E-mail: educacioiafaiete@yahoo.com.br  

>t 



PARECER JURÍDICO t'J° 989/2013 
Processo Licitatório: 062013 
Dispensa 010/2013 

Governo do Município de Cofl&heiro Laf 
Procuradoria Geral d&Município 

4 

Ementa: Li'Jtação na modalidade 
Dispensa. . 
Objeto: Aquiio cie imóvel, destinado 
a futuras instiIaçôes da creche "Maria 
da Glória LNà Ribeiro", conforme 
justificativa e csiitação da Secretaria 
Municipal 	Educação, neste 
Município. 
Procedimentoirrogular. 
Impossibilidade de homologação pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, após 
análise de coiWeniência, necessidade e 
possibilidade...  

A Sécretaria Municipal de Educação, através doi SéU 'espectivo Secretário, 
solicitou à Comissão Perh-ianente de Licitação, a abertura de procedimento 
licitatório, para aquisição de. imóvel, destinadc' a futLt4s instalações da creche 
"Maria da Glória Dias Ribeiro", conforme justificativa eolicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, neste Município. 

Ar 

A CPL juntou ao processo o termo de abertura do pF8óesso licitatório (fl.18), 
portaria de recomposição da Comissão Permanente 7cgicjtaçao  (fl.17) e a 
Reserva de Dotação (ff20). 

Todavia, detectamosque procedimento não es9'vbvidarnente instruído. 
Como bem explana o Con&êlheiro Eduardo Carone Coss em Consulta realizada 
ao Tribunal de Contas dô Estadc de Minas Gerais '(Consulta N. 837.547) 
observamos que, em suma:" 

Em regri, verifica-se que a aqu!jição de imável pela câmara Municipal e 
pelo Pocer Executivo Municipal opera-se, pôr meio de desapropriação. 
Todaviarpaso a Câmara Municipal e a Prefêituré optem pelo contrato de 
comprarp venda, o administradordevt'ã'at'ntar para os requisitos 
da lei ójvi (bem, preço, consentimento e fgrnw) e do regime jurídico-
adminiSjativo :processo administrativo, pçvi; avaliação, lei específica 

Avenida Mário Rodrigiies P.'rcira, ri' ID —Centro Conselheiro Lké,MG 
Cep: 36.400-000 teletne:  3769-568 — prt -  rnradoriacónsclneir&; 

c0- 	'3 .>— c__— 

i—  e 



Governo do Municípo de Ccir*e.lheiro Lafai 
Geral dc4Vlunicípio 

de iniciativa do Poder Executivo, demcjn$ração do interesse público, 
obseryância do devido procedimento lichtódo, ressalvado este último a 
hipótese do inciso X do art. 24 da Lei n. 8666193. 

O doutrinador 1-lely topes Meireles entende rioàáhVdo da necessidade de 
lei específica que autoriza a compra do imóvel 	 1;. - 

De t4n modo geral, toda aquisição onei&s de Imóvel para o 
Muniálpio depende de lei autorizativa e de avaliação prévia, podendo 
dispensar concorrência se o bem escolflidc for o único que convenha à 
Admiilistração; quanto aos móveis e serqçvenes (animais) destinados ao 
consumo ou ao serviço público, sua quisição dispensa autorização 
legislativa especial, por já subentendidar?a lei orçamentária ao conceder 
dotação própria (MEIRELLES. HelyAkopes. Direito administrativo 
municjpal. 15. ed., 2006, p. 334) 

Ilustra, ainda, o entndimento da Professora Odetedauar para quem "a 
exigência de autorização ldgislativa depende da discipi 	egal, vigente para cada 
âmbito administrativo, sendo mais frequente em nível tojcipar. 

r 
Nesse sentido, a »Leii Orgânica do Município: de Conselheiro Lafaiete 

estabelece que: 

Art. 19 - A aquisição de bens imóveis, pojpra ou permuta, dependerá 
de prévia avaliação e autorização IegislatKa 

sic 

Art. 46 - Cabe à Câmara Municipal, &Jrn• a sanção do Prefeito, não 
exigi4'á esta para o especificado no aft 4 dispor sobre todas as 
matérias de competência do Município, e$r*ciaimente: 

XII. 4itorizar a aquisição de bens irnÇis salvo quando se tratar de 
doação sem encargo; 

Além dos requisitok de natureza orçamentária, ifre-se acrescentar que a 
aquisição de bens imçveis, a titulo oneroso, p•çompra, permuta ou 
desapropriação, dependIe requisitos de natureza adistptivo-financeira, à luz 
da Lei n. 8.666/93. Consoante se infere do art. 60 da .çjÇalei, em princípio, toda 
compra ou locação de behs, quer móveis ou irnóveice&tá a depender de prévia 
licitação, salvo nas excepcionais hipóteses de dipens~ ou inexigibilidade, 
previstas nos arts. 17, 24,e 25 da Lei deitações. 

Avenida Mário Rodn: es Pereira, lo - Cenfro . ConselheiYóFifaiéteA1O 
Cep: 36.400-000 [telefone: .9-256 procuradoriaconseiheirol;%iete®yhoo.corn.br  

q 



Goveho do Município de Cort$iheiro Laf 
4' 	

Geral do IViunicípio 

Lui Antônio Teixeira £ ndrad 
Procurador Geral do Município 

ÇGabriela Pimentel Maia L.anzi 
OAB/MG 137.228 

Procuradoria Municipal 

No caso de aquisição de imóvel, destaca-se a dispensa bi[idade tratada no 
inciso X do art. 24, quando as necessidades de sua instalação e localização para 
ábrigar as atividades preípuas do órgão, condicionarem a sua escolha. Neste 
caso, há que se verific'ár a compatibilidade com :Avalor do mercado e a 

Neste sentido, e dig'nte de todo o exposto, antá. 	a Procuradoria Geral 
possa emitir o parecer ju'dico da respectiva dispent4!énecessário autorização 
legislativa, para que o MulPcipio possa adquirir o referid'Øiffióvel. 

Conslheiro Lafaiete, 10 de maio de2013. 

15 
Avenida Mário Rodrigues Pereira, n° lo - Centro - Conselheiro 1.,Ãbte/MG 

Cep: 36.400-000 itelefone: 3769-2568 - procurdoriaconseIheiroiafareMyahoo.com.br  

Ar 

avaliação prévia. 

a 
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âmara Munióipal de Cõíselheir 
ESTADO DE MINAS-GERAIS.  

'4 

Proçuradoiá do Lçgisl-ativo 

Comissões Peranehtes dest& Casa Legislativa a fins de 'que 6 Poder Ekecuti,vo 
'providencie avaliaçõés realizadas por cotretoresde imóveis. 

Uma Mez'ãtndido&o requiitds legais, nada obsta qüe sejaÂØquirido 
-pelo Municíiô bem imóvel para flfifizaçâo coiíib soe-própria & Céhtrode Etudps 
lnfàntis. 
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5-E-2013, 

GCTF 

Câmâra Iviunicipai de Conselheir 
ESTAIÇÍÕ DE MINÃS GERAIS 

- 	— 	Prócuadoria do Legislativ5 

) 

SUGESTÃO »RE'MENDÃS AO PRO$1015E LELN2  095-É-2013 
- 	 - 

Emenda N2  001 aôP-rojeto de Lei n05-E-2013 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
E/2013 	 P7EN E 

Iu/,js r flw, 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°. 095-E/2013, que "Autoriza o Poder Executivo de 

Conselheiro Lafaiete a adquirir imóvel que especifica, e dá outras providências", de autoria 
do Prefeito Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, 
legalidade e constitucionalidade, em conformidade com o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b", do 
Regimento Interno. 

Pela análise do Projeto de Lei em foco, podemos vislumbrar que a referida 
proposta veio devidamente acompanhada de justificativa, fis. 04; com laudo de avaliação, fis. 
06 a 08; laudo de vistoria técnica, fis. 09; e documentos referentes ao assunto tratado na 

mesma, fis. 05, e 10  31. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Prima facie, é preciso anotar que o presente Projeto de Lei, quanto à sua iniciativa, é privativa 
do Chefe do Executivo Municipal (art. 18), , sendo que, no tocante à competência, esta condição de 

legalidade também restou preenchida, a teor do artigo. (art. 13, VI, "a") da L.O.M.. 

A concordância da Câmara constitui quesito indispensável à consecução do objetivo 
intentado (art. 19, L.O.M.). 

Na justificativa, o autor da proposição alega que a matéria objeto do presente é de 
importantíssimo valor para os servidores municipais que dependem do transporte coletivo urbano para 
deslocamento do trajeto residência - local de trabalho e vice versa. Alega ainda que tal procedimento 
já era praticado pela administração pública e, com a aprovação, ocorrerá a regularização da situação. 

O projeto em análise não apresenta quaisquer vícios, devendo destacado que na proposta ficou 
claramente demonstrado o interesse público e, comprovado pelos documentos que o instruem, 
sendo que o imóvel pretendido se destina à alocação de sede própria do Centro de Estudo 
Infantil "Maria da Glória Dias Ribeiro" (Creche Dona Glorinha). 

Uma vez atendidos os requisitos legais, nada obsta que seja adquirido pelo Município 

bem imóvel para utilização como sede própria de Centro de Estudos Infantis. 

Rua Assis Andrade, 540 -Centro - CEP 36.400-000 -Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 —Fax (0*t31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
E12013 

Cumpre mencionar que a proposta em questão, não apresenta quaisquer vícios de legalidade, 
juridicidade ou redação, razão pela qual a proposição de lei em apreço não encontra óbices para a sua 
regular tramitação. 

Há de se destacar que, para melhor apreciação do Projeto, esta Comissão entende ser de 
suma importância a apresentação de três outras avaliações do imóvel a ser adquirido, motivo 
pelo qual requer seja a Proposta baixada em diligência ao Executivo Municipal para adequação. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e pela 
legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a mesma seja 
discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 02 DE JULHO DE 2013. 

VEREADOR JOÃO PÁ' LO FERNANDES RESENDE 

VEREADORO AMÉRICO DE ALMEIDA 

o 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3 1)3769-8100 - Fax (0**3 1)3769-8103 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO  

REQUE; 	Ii 

PM!OCOQI 	\. CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J.: 	19.718.360/0001-51 	 FONE: 	0 - 00'. 

9.380.91tSI01- Requerente.: CN4ARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAEITE 	 CNPJ: 	19.380.91,.'.0101- 

Endereço ... : Endereço...: RUA ASSIS ANDRADE, 	540 	 Número:540 	Compl. : 

Bairro 	CENTRO 	 C.E.P. :36.4trtr 

Município..: CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	Fone: (31) 37 69-8103 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 GABINETE 

Sub-Assunto. : OFÍCIOS CÂMARA 

Observação: 	OFÍCIO N 	370/2013 REF: PROJETO DE LEI N° 095-E-2013 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31)3769-2572. 

m 10/07/2013 	 Entrega/Resposta Disponível:_//___ 

acima. 

Prctocolista: 	Matricula. : O 

Nome 	RAFAELA JOSIANE DA SILVA 

Assinátura: 

lá 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAF 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Oficio Semed 494-13 

Conselheiro Lafaiete, 09 de julho de 20 

REF.: AVALIA ÃO D 

Excelentíssimo Senhor, 

Encaminhamos':  
286, B. :? 	u 
11110v 

anexo- 	(trê 
Tao 

situa,  
obje 

aDi 

ebral no 
sição de 

Cordialmente, 

Exm°. Senhor 
Vereador Benito Nicolau Laporte 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

Praça Barão de Queluz, n° ii - Centro, Conselheiro Lafaiete MC 
CEP: 36400-000 Fone: (31) 3769.2586 - E-mail: educacaolafaiete@yahoo.com.br  



 

Magno Corretor de Imóveis 
Compra e Venda 

Afonso Pena-378 Centro 
3763 8300/9987 1612 

CRECI 7.329 

AVALIAÇÃO  
REQUERENTE: Secretaria de Educação de Conselheiro Lafaiete/MG 

Avaliação do seguinte imóvel: 

Um imóvel residencial, constando os seguintes cômodos: 01 varanda, 02 
garagens, 01 sala de estar, 01 suíte, 01 closet, 01 sala de TV, 02 quartos, 
02 banhos, 01 circulação, 01 copa, 01 cozinha, 01 área de serviço, ÕÍsala 
de estudos, 01 despejo, 01 área coberta. Área total construída de 198,20m2  
(cento e noventa e oito metros quadrados), com telhado colonial, casa bem 
arejada e não contem escada. Imóvel situado na Rua Dr. Zebral - n° 286 - 
Bairro Mário Zebral. 

o VALOR: R$450.000,00 ( quatrocentos e cinquenta mil reais) 

Esta avaliação teve vistoria e acompanhamento do corretor de imóveis 
autônomo Carlos Magno de Lima Vieira-eRECI 7.329. 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente para um só fim. 

Conselheiro Lafaiete 21 de junho de 2013. C
ara It

nicipal de
 Conselheiro Lal 

(/ / , 8,- dJaaL 
Carlos 	de Lima Vieira 



Atenciosamente, 

REGIN OVEIS CREa 4362 
Ru 
	

riso Pena, 378, Lj-02 
P3 - 15.793.376/0001-78 

Conselheiro Lafalete, 08 de 

Requerente: 
Secretaria de Educação de Conselheiro Lafaiete 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

PREZADO SENHOR.' 

De acordo com a solicitação de V.Sa., apresentamos a conclusão de avaliação quanto ao valor de 
comercialização de um imóvel situado à Rua Dr. Zebral, 216, Bairro Mano Zebral na cidade de 
Conselheiro Lafalete -MG descrito abaixo: 

Trata-se de um imóvel residêncial, constando os seguinte cômodos: 
01 varanda, 02 garagens, 01 sala de estar, 01 suite, 01 closet, 01 sala de TV, 02 quartos, 02 
banhos, 01 circulação, 01 copa, 01 cozinha, 01 área de serviço, 01 sala de estudos, 01 despejo, 01 
área coberta. Área total construída de 198,20M2, com telhado colonial. 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo em vista, quanto ao terreno, sua 
localização, formato, dimensões, área construída e condições de aproveitamento, características da 
zona, padrão do logradouro, situação e serviços públicos, seu tipo, idade, distribuição das peças e 
fins de utilização, qualidade dos materiais empregados em seu acabamento, estado geral de 
conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor de comercialização em: 
R$ 460.000,00, (Quatrocentos e sessenta mil reais). 

Por ser verdade, firmo o presente para um-  só fim. í1.793.376/0001 - 7-81 
GACOMiN EMPREENDIMENTOS 

MOBiLlÁR;oS LTDA 

Ru; Afonso Pena, 376 Loja 02 
Centro . CEP: 38.400 - OGO 

1  CONSELHEIRO LAFAIETE-MJ 



AVALIAÇÃO 

Requerente :Secretaria de Educação de Conselheiro Lafaiete / MC 

De acordo com a solicitação de V.Sa., apresentamos a conclusão do nosso departamento de 
avaliações, quanto ao valor de comercialização do imóvel, de sua propriedade, situado à 
(endereço do imóvel), descrito abaixo: 

Trata-se de um imóvel residencial constando dois quartos , dois banhos , uma varanda , uma sala 
de estar, dois banhos , uma suíte , um closet , uma sala de TV , uma sala de estar , uma copa 
uma área de circulação , uma cozinha , uma área de serviço , uma sala de estudos , um cômodo 
de despejo , uma cobertura de telha colonial e duas vagas na garagens . Imóvel situado na Rua 
Dr. Zebral , n° 286, Bairro Mário Zebral 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo em vista, quanto ao terreno, sua 
localização, formato, dimensões, área construída e condições de aproveitamento, características 
da zona, padrão do logradouro, situação e serviços públicos, seu tipo, idade, distribuição das 
peças e fins de utilização, qualidade dos materiais empregados em seu acabamento, estado geral 
de conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor de comercialização em: 

R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil Reais). 

Conselheiro Lafaiete , 08 de Julho de 2013. 

Atenciosamente, 

Err  

S.o(d1gUeS Pe:; 
.jQ lira» t 

tr.. 242 

Rafael Rodrigues Pena 

CRECI - 24.266 

Ralãei Rodrigues Pena 
Corretor de knóySs 

Cred: 24.256 



QOVENÓ DO MÚNICfrIO DE'CONSBLHEIRO 
PROCURADORTAMpNICIPALi 

f2 
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Conselffeifd Lafaiete, 09 de 

- 

Exmo.Sr. 
BENITO NICOLAU LAPORTE  
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 	% 
OF. N° E/PGMCL_201: 	 - 

4: 

Ref.: Convoca Sessão Extrdináda 

Excelentíssimo Sdphor Presidente, 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFÀÈTE, ente de direito público, 

inscrito no CNN 1.9.718.360/0001-51, com sede àA'nida Prefeito Mário Rodrigues 

Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafai4eMG, pautado nos princípios 

constitucionais e infraconstitucionais, norteador$4a4tuação dos Gestores Públicos 

e nos artigos 28»3°,  1 e §40, 89, 90, XXI, todós da LOM e 171 e seguintes do 

Regimento Interns$ da Câmara Municipal, neste ato representado pelo Prefeito Ivar 

de Ameida CerqiD4ra Neto, vem à presença de V. Ëxà 1  solicitar a convocação de 

sessão extraordWária para discussão e votação do Projeto de Lei n° E12013 que 

"AUTORIZA O 'PODER EXECUTIVO DE `CONSELHEIRO LAFAIETE A 

ADQUIRIR IMEL QUE ESPECIFICA, E $Á .OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 

considerando trat'4 de matéria relevante e urgçtç, para a destinação de recursos 

objetivando a intalação do Centro de Estudq-Jnfantil "Maria da Glória Dias 

Ribeiro", unidadescolar do Município de Conselheiro Lafaiete. 
i.  

4» 

Assim, fundado iíós princípios da transparência&€novamos protestos de estima 
e consideração. 	 I.4c 

Atenciosamente, 
 

Almeida CerqucjrpN,ç!p 

4 	 "refeito Municiflâl 
( xL 

usz Antonio Teixeira'A  
Procurador Muni4pii" 

	9 
1 

Av. Frei'. Mário RÓitrigues Pereira, n° io, Centro, ConseIheirtLafaiete-MG CEP:36400-000 

ii  
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Exmo. Sr. 	
-4 	

5'  

-AWFÔNI6SEVERINÔ.DE kEZENDE L-ÔBO-
VereadorÂ Cl1tfa-Municià) de 
CONSELHEIRQ LAFAJEIJTÇ - MG 

	1 

Ver- -dor 

5- 

tienie eni:  fl  de julho d 2013 

r 

Rua Assis Arí'dra'de, 540 - Centro - ton'selhéiw Ldfaiete s  .dep36AOO-OQO - 	t) 376810'01  TeJ'efax 376-1 
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OFÍCIO N 2 372/2013 
E4 11 de julho de2øl3 
Assunto: CONVOCAÇAO/FAZ (REUNIÃO EXTRAQRDIN4RIA 

Êxmo. ,Sr. 	 - 

CARLOSM AGNO ROD&IGIJÉS- 
Vereadbrà Câmara MunreiAal,de 	 4 

CONLHEIRÓ LÀFAIETE - MC' 
	

N 

ao? 

Ciente em:  jlide julho d.e-2013' 
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t OFÍCION2 3'74/2013 
EM i  de julho de2013t  
Assunto: CONYOÇATÇA'OIFAZ (REUNIÃO EXTRAORDIN4RIA) 

/ 
Exmo. Sr. 
CJLIO1$1UtRA PINTO - 

1. Vereador à Câmara Municipal- de 
CONSELHEIRO LAFAIETE, MG 
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Câmara Municíp,at dé ConielheirD 
-. 	 ESTA)EMINk&GEÍt4ÃS . - 

/ 

10ËícIoN?376/243T 
EM 11 de julhô de~1'3 
As4tinto CONVOCAÇÃO/fAL (RF1J'4IÃ(WiX FRAGRDIN4RJ 7 

-'Exmo. r. 
JIOSE BOÀVE'NtURA CELESTINO-' 

' Veréadr àCÃn 	Mtníctpàide 
CONEENEJRD LAF4tIFJITE't MÇ1- 

r 

- 

e 

;-* 

-) é- Cierite em: de julho 20t3 

Vereador- 
4' 

- 	 ** 

	

__' 	 - í y--- 	--- 

Rua Assis Andade 540 Cdntro tonselheiro Lafaiete Çep 364P 

é-mali: catnara@ba 

000 1 ( 	i 3$9,8iÔ0 	fax 37'69-8103 

camàraçonseIhaJrdiafaiete.rhgÚov.br  rtaraconsijieiroIifaiptè.mg.gov.br  - Sie:wyiw 
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Exee1ntíssi 

Atefibs 

a 

âmará Municipal dê ConselhCirõ 
ESflbO DEMAStERÁIS 

- 
'(4 

e 	
A'4 

L 

1. 
(2' - 

OFÍdkY NCi7/2OJ 
EM&jt 	 '2 

Assunto CÔNV6CAÇ 	ÁZETJNIÃO EXTWAORfl'JÁR1Ay 

c 

Prefeijo"Nju'nieipú1a 

'CoNVÕC.  EKa.t 

às 18hafinYde dise 

esremiosu. 
- 

Q»jt444t.tHaIWe 

ini4uho o Projeto 
L 

.1 
¼ 

/ 

énKdo'-' 
4- 

4 

 1 

ndinentarêqpimentb kb 

1do Regirn'ênto Ïnterho 

16 djú11iïerçfeir 

1i' 

é1heiro Lbfiuiete 
v 

que 'es 

-\, 
--Projeto'¼deTcLei'h 

a adquirir iftúfl' 

2 
1 

-k 

:xj 
/ (cà;.e dáoufl27qyovidência' 

f
- -r 	-- 	

-47 

1kr os £ssosj5r'testos de eIevadçyÇr 

'-1 

2 

Exrhpit 
JOSE RJCÃRDQSIRIO 

/ V€refdoP,ã Crnara- Munieipa14e 
CONELE3ÉIIZb LAFJIËTEMI 

/ 

1' e 

\4readc5? 
4 	

/ 

RuaAsis Andrade, 4O ,Centro bonseIhe,tàíaFaiet 	Cep 36490 obo 	(31) 37J9-àlOO - Terefax 3769-81 O3 

e tnáil camarp@camracontejheiroIafaiee  mg, 	Site www ciaraconselhpirol'afaieje ma  go'7br 	
'¼ 

- 	 •(¼__ 	 a 



É 	 - 

Câmarà MuDicipá1 deConselheiro 
ESTAtiO'bENÍINA'S ~S 

li 	 ii 	 -- 

SI 

OFÍCIO N 37ë/2013 
ENjII de julho de 2Õ13  
Asstipt0ECpNVOÇAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXThAORDINÁRIÀ) 

1 

'1 

-1 

.1 

A CâniáTra 

Sr. Prefeito f'unicipii 

CONVOCA. V. Exi 

às 	a2fin\ qeçf4
II'
owj 

-'  

txceienttssi si • 	- 
a 

a— a 'tta 1 b-cI U ,ltj  • 

1. 

eu &A{xuord1liárr4er9ta}1  da 

otai ern.f turno D Projeto4f1  -. aix 

ndimentoa requerimento do 

,171 6o RegimentoInterno 

de julho, terçã-fdira, 
J 

nado: 

1 

nselhelro Laj'diete. Projet5'dê'Lei 

a, a4uirir irnóv 

quiitoitríi'7PQ19X  
icã, ë dá ojã4f$-qiyvidênci 

1 

'1 

'1 
1 

4' 	1 

1 

-' 	'Exiio. Sr. 
PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 
Vereador à Câmara Mtínici'pal. de 
CONSELHEIRO LIAFAIETE - MCJ 

Ciente em:  l'iu1ho  dp-2O3 

/ 	Veteador 	 1 

Rua Asis Andrade, 5O -iÇeItro;'  Ç4n;ejheiro,íafaiete; 
e-maiC:camara@camaracÓnselheiroWfaiete.mg.ov.br  

1- 	 ç 

Cep 36.40Ó-000 - 	(à 1) 376b-81 00 -TeIefax 379-8103 
Jr Se: wv,ó maraconseIhei?olàfaietaàfggov b? 

e-' 	
/ 



- 	 4 	' 4- 

1 

xée1entfssii 

« ) 
/ 

/CONVOCA V. 

às Jh,:a f»çjé djscdi 

- 	- Projetode Lçi n 

a ajíl/ufrir rnov4 

•,•'s 

' t1. ~refeitoMunitipai,e 

q 	 Pod9*e cd 

es' e i ca, -e dá oiifri1,v'pro;'idência 
- 	 -, 

dn$to a;qúerirn:nio 4io 

ido Regimento tntmq 

,6 dç.u1ho, 'fera-feira, 

èn:e7I:éirq Lafuiete 

os•iiossos Eotesf6s de etevaci 
~ 

Xtéiidio 

PÉbRo ÁNTÓNioNipÉifluREIRp 
Vereador, à €drnuça'Múnicpa1dê, 
CONSELIWHtO LAFAJETE- N4G 

Câmara MuáiCip$4 Colijélheiro É 
'ESJADO DE MIN$ GERAIS' 

, 

.ÕFit1ÓN3-79/2613. 
EM ii 'cíeju1ho.de 203 
Assuntb :CONN®ÇAÇAQ/F4Z uÃoÉRÀÕRDÁWA), 

c;e em  1/  deiIho de 2L 

Rua 4ssis Andrade 540 - 9entro 'ConseIhir&Laf1iete Cep 36400 000 	(31 76Q-81 005- efax 3769-8103 

e mau 	mara@eamarconseheirolafauete mgov br " Sute kwwWcamaraconseIhewoIaflete uigov br 



Rua Âssi Anfadê, 540 Cntro - CoseIheiro Saieté - Cep 36.4Ô0-0Ó0 - 	(1) 3799:8100 - telefax 3769;èl 03 
- 	erml: qamara@èamaraconselh&wlakietb.mg.gdv.br  - Site: r.carnaraconseiRàÍrIafaiete.4ovbr 	" 

-x 

1 

c 
OFÍCIO N 380/2Q13  
ERA  djulíiode 20T3 
Àssdd:'Ç9NVOCÀÇÃ(/kEUi'4IÃO EXTRAOkDJN?ÁI{rA) 

Ca
A 	 7 	. 	 1 maraMvrncipal. de Conselheira L 

ESTADO DE MINAS GEÀIS 

tisIhefro'LafçJete - Projeto dç Lei n 

tz adijuÍFir imóv 

/ 

- TExcc1eflussi  

ndimentõ-a Teqilejiménto do 

1 do-Regirnet<to Internó 

16 de-ju1hterç-}èia, 

ionadô: 

A Câmnarà 

Si. Pfeféitô Mquicipa 

CONVOCA V. Exa 

às !8h, a fihi deTLlisp4 ta en4ttfçno p Projçt 

1 
.1 

-4- 

Ey6no. Sr. 
SÀ$DRO .JpSÉIiOS$ÀNTÓS - 
Vereador àCàrnara MúnieipJ de, 

- 	CONSEL-HERO L4FAIETE -'MG 

1 

'¼ 

•,1 

-Á- 

Ciente:  4  dej'ulho de 2013 



/ 

A Câmara 

Sr. reFeili5Mffiicipai 

iON\2OCAV.E5ca. p 

às I8fi% a fim de, dis 

ndiifiento a réquerimentp 10 

1 do Regimento, Interno 

1-6 'dç j u1hb,trça-feira5 

add: 

- Projetõ deLei,n11  

ajzd 4uiriç húJi qu 

sellzefro'Lafàidte 

Excelentissi 

e os nossos protektps de elevad,o'a 

) 

Á 
N 

r r 

Câmara Municipaile Conselheiro 
- 	 ESTAPÕDE MINAS tEkAIS 

2 

x 

ÕFfCIONi38l/2013 
EM lide jdlho de 2013 
issunto: CONVOCAÇO/PAZ (REUNIÃO XTRAORJJÍNARIÀ) 

:Exn,o Sr. 
'FÃRCIANODELJRANCO MAL TINS 

Vefeador à ehiata Mwlicipál de, 
CQNSELHE1ROLAFÁIETE -MG 

- 

Ciente e4  

1 

dejlilho& Q13 

'a 

- 	 - Vereador 

'Rua Ásss Andrade., 540 - Centro - ápseIheim Lafaiete - I Oèp 36.400-000 - 	(3í)3769-8tO0 - Telefax 3769-8103 
- 	

- 	 1 	r 
Site: www.camaraconseIhpirofafaiet.mg.gov.br  

1- 	 'L 



qiele iselFi eito L 

E*celen'tíss 

tar .,nij4'tarrio o Projeto'  

r 
qu uio,frí?PQftÇrnei 

ica, £ dá ou1r7d-providência,  
-r 

- 
A tâmara.i 

Sr. Preféite Munic'ipài 

CONVOCÀ  V. Fxa 

às 1-8h, t tini d'ecílse 

- Prõjeto de. LeJ i 

i udquihrj,nóv 7q e 

Yese ai• 

ndimento a requèrimento do, 

ri do itegii)ieito Jrji'ernq 

16 de-julho, terça-feira, 

çjcnado: 

2' 

4 

1 

te Câmara Municip1 de Conselheiro,.  
ÉSTAIO DE MINAS C4FRAIS 

c 
OFÍCIO N 382/2013 

,EM 11deju!hode2Oi 
Assunto: CQOCAÇÃO/FA7 (REUNIÃO EflR4ORDJNAJJA- 

Exmo. Sr. - 	 - 
WASHINGTON FER74ANDO)ANDELRÀ-
Vereador à CârnaraMunjejjaf de 
CONSEL}1EIRO LAFAIETË aMG 

/ 	 2 
 diehte em:  14  cíejulho4e 2013 

2 

¼' 

1 

Rua' -Assig Á1dçe, 540 - Cezitro- ConselheWo Lafaféte - Ce'p 36.4Ó0-d0O'- 	,(31) 3600 -Telefrà76981O3 

e-maiI:'catnara@eamaradonêelheirolafaiete.rng.gov.br 	ite'www.caftraeqnsélheiroIafàiete;mg.gov.br  



Rua Assis Ahdra'de, 540 - Centro: ÇorIheirotafaiête - Cep 36Á00-oop - 	(3ljS7d98lOOrTeIeiax 37698103' 
- 	'-mail: cama}a@caniaraconseJhevro;afaietémgôbr 	:Sjte. 	*.n(qra&ons&heírol'afaietç.mg.g0v.br' 

/ 1 

e 

Câmara Municip1 dç Conselheiro 
- 	

ESTADO IïEMINASSERA1$ 

Asstinto ÚONyÕQÁÇÃO/FAZ (aEUNTÃÕEXTRAGRnINÁRIA) 

ExceIentíi 

eripos 

leu 	tiaurdrnárianttea 

ei a saix 

- 
o\ he os nossos profestos de 

ndimentcr'a requerimento do 

ry f do Regintenio 1 me rpo 

a 16 de jqil'io, tça-tçira, 

onado: - 

aseliteira Lafaiele 

z 

A Câmara 

Sr. Prtito 1uniCipa 

CONVOCA  V.Exa. 

às:18h,a fim de di 

- Projeto de Ui 

a qdqbi rir imá lei q 

pres; i: 

7 

1 

• Exmo. Sr. 
ASTONÍÔ SE''ERÍNQ I$E RE'ZENIELOBO 
Vereador à Cáhrnra MwueipaLde 

e 
1 

Cientéem:JL  de.u1ho'de 2013 

7 

Vereador 

,EM 11 de iuIhode 20I3 

' CONSELHEIRO LÀAIE>1'E )AG 

1 



Exmo. Sr. 
CARLóS MAGNO RODRIGUES 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAF4TETE - MG 

- 

Câfflara Múflici01 de Conselkoira Lá, Iete" 
ESTADO DÊ MINAS GERAIS 

e 
OFÍCIO N384/2013;' 
EM 11 'de Ïblho.d 2b1 
Assunto: CONVOCAÇAÕ/AZREUN!AO E'XTRAOB1NAIÚA) 

1 
)1 

A Lâmara 

Sr. Prefeito Municipal 

CONVOCA  V. Exa.. 

às ,1 8h, a fim deiTi9p 

- Projeto derLei i 

- 	a adiluirir imó 

ExceIentíssi 

-- -s ermos c' 

xtracrdinria-aÇser4teIi 

tc ewi ttnd b Prdjet1q{iàl1aix 

1
111 

icei, e dá od4'$tpró vidênci 

ai4clhe os nossos protestos de elçva 

ndi'me'nio a requerimento do 

17 1 do Regimento4  Internç 

16 de julho, terça-feira, 

nado: 

nseih eiro Lafuiete 

e 

É- 

-1 
1 

1 

: 	ualss Ldt q , 540 - dentro 'Conselheiro Lafaiete - bêp6.4O0-OO6. 	(3'1J3769-8100 - Tçlefax 3á9-á10& 
7e-mail: ca'mara@carnaracbnséjharojafajje-mggovbr  - Site:www.camaracorísefl-ie;roIafaietemg.gotbr 	'l, 

1 

Ciente em:  J/  de'julh9 de 2013 

1 

C2 	 
v 



'Rua 'As:Andrade,546 Cenifo -. onseIhÍroéLafaiête 	 31 t9-81 ÓQ- Te(e!ax 3B9-?1 03' 

e mau caoiara@cariíaracoi1eJheuroIaíauete mg govbr 	Site wwwcamaractnse!JleurolafaLete mg govbr 
-j 

- 

amara Mprncpau- de Conselheiro 4L 
DE MP4

,
&S GERAIS 

j 	•-., 

OIICJQ N 2 385I2Q1 
E&1 ii dejulho de'2O13 
A'unto: CO1VOAÇÂ6/P4Z'(gLTNÏÃO 	ÁoRpINÁRIÀ 

/ 

Exe'e1ent 

À cnmra 

S'Piefeito Muiiicipal 

tø$iYøCA& E-xa: 

à 1 9i1, finrde4is 

e 

-irojtoaè.L'ei 

a a4jiiirir imã 

• a 

0 • 	 a 
_ -a- 1 

/ 

requèriníentõ. dó ndirneútp a  

1 :1doRJgiff1ento'ntern 

1í dejü'1ho; 1çra-feira2 

adb;'t <: 

iro LriJ?iite' 

¼ 

e é 

-e 

/ 

1 

ç ; 	 preteíos de eTr a 

1 

s terrnos 

t 

/ 

/ 

Exrho. $r. 

D1ViNQ-PEREIRA, 
Verêhdr à CârnrMuhicipaI de 

DtSÉL'HEIROtkFÀITE - MC 

- 

cra:ern: 	
- dejxjl~o',de f0 1 

-y 

é 

Veréador 

1 



Ete1ejtissi 

Aiiárhara' 

Sr,FreTcito :jjcja 

CONVOCk V.Bxa. 

às71 8h, a fim diÃ dis 

fl 

Reu 	E4 kMkiihárjataserrea1i 

tiar em'2tutúo.oYfojetd. 

ndrnento'a reuerimntc dd 
'1 	 4' 

121 do R
A
egimeiïô tiifertia 

f6di1hoterçâféira, 4'  

c»nado:-" 

( f ,r 1 4 

-20 	n '4 1 q' utorflo P'1jt 

1 	e p,'  leu, e dá õa;jirovidêiidi fl 
'rbsc 1taI?doihc os nossos proftstos dc eleva 

nselliéiro?L¥aieté ( 

A 

4 

apfeçoç §9 

41 

L 

' ExMo'.Sr?' 
'GILD,O DUTRA YEN114 
VerádorA Câmara Municipal de' 
CONSEHEIROiLÀFÁIETE- MG 

*7  

É' 

L' 	
.4 

Ciente'em  /ç  ae-fúiio  de"20j$ 

ereidor 4'  

1 À,  

Proj et6- dp Lei 

.g;ud4uirir 1flI3J;' 

Casaia -Mu iÍicipàt dê Conselheiro 
ESTÁJiO DE MÉN'AS GEgAJs 

7 	1 

' 	(1 .  

OFICiO9 386I203' 	- 

EM P1 dejUho,de 2013 	 - 
Assi.3nto GONYOCAÇÂO/FAZ (REIJNIAO EXTRikOkDI?*\RIA),- 

1 
	

*4' 

Rua Assis Andrad '54Ç 	éitro ConseIheiri 'Lafaite Cep 36400 000, 	(31) 3Z69-8100 teIefax37698103 
e mau caiat@céaracbnseIheuroIafaiete mg govbc 1Sute wvwcamaraconseIheuroIaFaiefe ng ovbr 



1 / 

/ ( 

i 

1xn1o. Sr. 
JOÃO PAULO FERNNDE.S RESÊNDE. 
Vereador à Cân'.a;4vlunibipal dá 
ÇONSELHEIRCLAFA1 E -'MG 

1 

- 

-, 	
fr 

Cienteem: 	 de julho de 2Q1) 
2 	- 

4- 

Ria .&siis ndtàde,'540 bentro- ohsç!hSo Çafaiete - Cep361400-000- 	(31)3769-8i00 -TeIefx 3,7 
-maiI: 	 - 	ite: www.carnaraconselheijoiafaie'te.rnggóv.br 

e.. 	- 

tárnara Municipal iieSConselbeiro 
- 	

T 	ESTAÚ0DÊMINÃ$ GERAJS 

OFÍCTQ;N 387/20 1-3 
ÉMI 1 dcjulho d&2013 
Assunto: CONVOCAÇÃO/PAZ (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

ç 

1 A Câmara 
1' 

Sr. Prefeitq Municipal 

ëONVOCA'4. Éxa. l
às 

 

8ha 

- - a 

0X1 	E2~111 Ctmos... 

	

iiijria 	C'-1ca da 

a e92tJrno'o
- 

Prjed Li aixC 

ndirnenro arequefimeq(o do, 

1 do Regimento lhterno 

16 de julho; terça$eira,. 

i(?nado: 

BxcePentiss 

-1'' - 
pi4r 	 / 

qu)4utS7'z11. à Po'é? 

fica,, e dá o:iif.ets-providêiwi 

ie os nossos protëstos de eleva 

-'P'rojeto de Lei 

a adquirir inró elq 

pres- -t 

rnselliei, Lafaiete 

L 

1' 



1 

Su. `Prefeito Municipa 

CONVOCA V. Exa:i 

àÈp 8h, a fím de dis 
-Á 

Exeelentíssi .. 

• n 	 4 

11  

ndirnento a rcqueribento do 

1 do Rgihiento4nterno 

t F6ç4ejuIho terça-feira, 

ionadTo: 

Ãselhçiro.'LafÜiete -,Projeto de Lei 

(1 (ç(lquirir itiidi& t 5- 

r 

Á 

-5 

4- 

-4 

- 

Câmara Mdnicipàf de .Conselhéiro L 
ESTA DE $INÀS GÈRAIS 

1 

pFÍcIoIt4Q 3 g/3  

EMlidéiuIhõqe2Ol3 
Assunto: CÕNVOCA'ÇÃO 	EU1')1ÂOEXTRAO1.DTNÁRIAY 

• -' 
- 	 / 	 r 

Exmo. Sr. 
)9É BGKVEWUURkCELETJIÇ) 
-Võréadol à Câmara Muinicipide 
CONSENT1EIkOtÀFAIETË1MG 

cT, 

•1 

1 
	

Ciente em: 	 de julhdde 2013 

c 

-4/ 

4- 

.4 

Ra Assis Andrade 54Q 
r 
 Centro CopelheiroLafiete Gep 36400 000 	(31) 37d98100t Telefax 37681O3 

,e-rnail: earrà@camaraconse1heifoIafdje'fe.mg:gov.br - Sittcw.cam6racoIsèIheiróIa1aiete.mg.gov.br  



Ekceientíssi 

4' 

eia" aik 

61ÍCIciN389/2o13:' 
'FtMll dEiI11lin &2013' 2' 

Ássuni T[3ONVÔCAÇ%ÃO/FAZXREUNIÃO EXTRAfiRDINARIA) 

' 4 	 - 

Sr.Préféitó Municipa 

tON\ÔA v. txa. 

Câniara Mitnicipatile Con*eluieíro ló lete 
TAD&DEMINACE1AIs 

Ã Cârnàt;a 

-ç 

ditr%nto a tequ8ririeptO dp 

:1 1 do 	giienoltern / 

a,16 cld julho, •feiça4eira, 

4' 
5' 

4' 	àsish,Ldiiii de dis 

t. 'Pioje10 de Lei 
2' 

r 	\. 
' a adqáiefrmnzó 

nado: 
'e 

njelji eirq-Jiafaie1é 

- 	" 
" EkntSv. 

JOSE RICARDb snuó 
-' ' Yer;a&Iora Ganirá Municipql d 

OtELHEIfQLkRAiËTEMG 

- 
/GCfl'. 

f 

1eju1R6d2O13 - 

Rua Assis s9d1drade4O - Cenjo Conselheiro Laf4iete Cep 36400 OOt 	(314 3769-8100 - Tèlelax 3769-813 
e mau camara@camaráco9selheuro]afaiete mg gpv2'br 'Site wpscamaraconseIheuroafaiete-rng govbr 	'2'  

- 	• 2- 	 -. 

2' 



¼ 4 

âmaraiVlunicipaí de Conselheiro 1 
EsTaÕbE MINAS GERMS 

- 	- - 

-J OFÍCIO N390/2613 
,EM I 1 4e julho d&2tJI3 
Assunto: CONVOCAÇAO/FAZ (REUNIÃO EXTRÁORDINMIA) 

-Ciçóte em: 

y 

defuIio de 2013 
-J 

- PÓ 

1 

A-Çârnara 

Sr. Prefçito Municipa 

CONVOCA V. Ëxa. 

'às 18h,'a nmide  dis 

ndimento arecfiieridento cio 

j  do Regiqiehto Interno 

16, de julho,, terça-feira, 

fiàdó: 

- Projeto de 

adquiri,'imóv 

nse!Izefro Lafaiete 

dflmos 

4raordiflária-a'ser-Tea3i? 

eífi.i2  tujtio o Projeto.eQ-\ 

-qUe("AutOPjZjrp FQ 1 - 

xxx 
ica,'e dá ouW4-vrovidêiíci e 

os nossos prot Es deeleya. 

Eccc1entíssii 

t 

) 

txfhp. Sr. 	- 
PÉDRO AMÉRIdØ ))E ALMEiDA 
Vereadoi à Câmara Münicpatae - 
èONSÉLIIE1RO tAFA1ÊTE-- MG 

4 	e 
a 	 - Vereador 

'Ruá ,Assi Anrad 540 Centyo Conselheiro LWat- Ce 36.400-000 - 	(31 )+S7t9-81 00 -'tlfd 379-103 
e'-rcamara@caniarsconselheiroIafdiete1hig.gov.br  .- &té: w.camaracpselbeiroIafaiete.mggov.br  

si  

-e 



cn;lurAo o Proetoj3á 

AflI. 'e 	T4t 'tfl 
qub"À li/o flwf/P9jl9,Pe 

xx1 	--" 
icq, e dá op'l4ØqjroVi?Iência 

- 

1 

Á 

,rf 

n.yel(zeiro tafuiete 

/ 

Ciente em: 

Vêredo 

dejuIjo de 2013 

É 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 
r2 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO D 
E/2013 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°. 095-E/2013, que "Autoriza o Poder ExecutivdÇ e 
Conselheiro Lafaiete a adquirir imóvel que especifica, e dá outras providências", de aua 

do Prefeito Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, 
legalidade e constitucionalidade, em conformidade com o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b", do 
Regimento Interno. 

Pela análise do Projeto de Lei em foco, podemos vislumbrar que a referida 
proposta veio acompanhada de devidamente acompanhada de justificativa, fis. 04; com laudo de 

avaliação, fis. 06 a 08; laudo de vistoria técnica, fls. 09; e documentos referentes ao assunto 

tratado na mesma, fis. 05, e 10 a 31. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Prima fade, é preciso anotar que o presente Projeto de Lei, quanto à sua iniciativa, é privativa 
do Chefe do Executivo Municipal (art. 18), , sendo que, no tocante à competência, esta condição de 

legalidade também restou preenchida, a teor do artigo. (art. 13, VI, "a") da L.O.M.. 

A concordância da Câmara constitui quesito indispensável à consecução do objetivo 

intentado (art. 19, L.O.M.). 

Na justificativa, o autor da proposição alega que a matéria objeto do presente é de grande 
relevância, pois o prédio onde funciona a creche não atende mais à demanda, não possuindo 
instalações adequadas para receber as crianças e, o imóvel a ser adquirido proporcionará melhores 
condições tanto para os funcionários quanto para as crianças. 

O projeto em análise não apresenta quaisquer vícios, devendo destacado que na proposta ficou 

claramente demonstrado o interesse público e, comprovado pelos documentos que o instruem, 

sendo que o imóvel pretendido se destina à alocação de sede própria do Centro de Estudo 

Infantil "Maria da Glória Dias Ribeiro" (Creche Dona Glorinha). 

Uma vez atendidos os requisitos legais, nada obsta que seja adquirido pelo Município 

bem imóvel para utilização como sede própria de Centro de Estudos Infantis. 

Conforme bem salientado pela Procuradoria do Legislativo, para adequação à técnica 
legislativa esta Comissão apresenta as emendas que seguem em anexo. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO 
Fone (0**3l)37698l00_  Fax  (0**31)3769_8l03 	b. 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
E/2013 

Cumpre mencionar que a proposta em questão, não apresenta quaisquer vícios de legalidade, 

juridicidade ou redação, razão pela qual a proposição de lei em apreço não encontra óbices para a sua 
regular tramitação. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e pela 
legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a mesma seja 
discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 11 DE JULHO DE 2013. 

fr 
VEREADOR J  OPA LO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR 131tS-AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOItNDRO'OSE MOS SANTOS 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MC 
Fone (O**31)3769_8I0O_  Fax  (O**31)37698IO3 



VEREADOR P&MÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR1ANDR\ JOSSDOS SANTOS 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafjf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AOjj1PVJÇJ13 
E/2013 	 ú1 

resld.s0c0  

SUGESTÃO DE EMENDAS AO PROJETO DE LEI No 095-E-2013 

Emenda No 001 ao Projeto de Lei no 095-E-2013 

A Ementa do Projeto de Lei no 095-E-2013 passa a viger com a seguinte redação: 

"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A ADQUIRIR 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Emenda No 002 ao Projeto de Lei no 095-E-2013 

O art. I  do Projeto de Lei no 095-E-2013 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 1  - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a adquirir o imóvel 
localizado na Rua Dr. Zebral, no 286, Bairro Mário Zebral/Museu, de propriedade do Sr. 
Edem Monteiro de Castro, CPF no 091.126.006-44, destinado para instalação da unidade 
escolar denominada "Centro de Estudo Infantil 'Maria da Glória Dias Ribeiro". 

Emenda No 003 ao Projeto de Lei no 095-E-2013 

O art. 4o do Projeto de Lei no 095-E-2013 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

SALA DAS COMISSÕES, 02 DE JULHO DE 2013. 

VEREADOR tJÃO PAULO FERNANDES RESENDE 

te 

1 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL 

AO PROJETO DE LEI N° 095- E - 2013 

EX P E O 1 E NT E 
«a 1 co7; (3  

Presidente 

Segue parecer em 03 laudas. 

RELATÓRIO 

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe autoriza o Poder 

Executivo de Conselheiro Lafaiete a adquirir imóvel que especifica, e dá outras 

providências. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo que atentou que 

para a verificação da compatibilidade do preço do imóvel com os parâmetros do 

mercado, podendo o Projeto de Lei ser baixado em diligência pelas Comissões 

Permanentes desta Casa Legislativa a fim de que o Poder Executivo providencie 

avaliações realizadas por corretores de imóveis. Uma vez atendidos os requisitos legais, 

não obsta que seja adquirido pelo Município bem imóvel para utilização como sede 

própria de Centro de Estudos Infantis. Para fins de adequação do Projeto de Lei ora em 

análise à melhor técnica legislativa, a douta Procuradoria do Legislativo sugeriu 

emendas às f. 35. 

Posteriormente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Legislação e Justiça, 

que concluiu haver de se destacar que, para melhor apreciação do Projeto, esta 

Comissão entende ser de suma importância à apresentação de três outras avaliações do 

imóvel a ser adquirido, motivo pelo qual requereu que fosse a proposta baixada em 

diligência ao Executivo Municipal para adequação. Diante dos argumentos concluiu 

pela juridicidade, pela constitucionalidade e pela legalidade da proposição em análise, 

nada impedindo sua tramitação regimental, e que a mesma seja discutida e votada pela 

Câmara em Pleijário. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC. 
Fone (0**31)  3769-8100— Fax (Ott3l) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL 

AO PROJETO DE LEI N° 095 - E - 2013 

Após remetido o Projeto em apreço ao Executivo Municipal, este às f. 39142, 

apresentou três avaliações do imóvel, conforme havia mencionado os pareceres 

anteriores. 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição por estar enquadrada 

dentre as disposições do artigo 89, do Regimento Interno desta Casa, foi encaminhada à 

Comissão de Serviços Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e Rural 

para que esta a analise e emita seu parecer. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiramente, conforme bem explicado e justificado às f. 04, pelo Chefe do 

Executivo Municipal, atualmente o local onde funciona a creche "Dona Glorinha" não 

mais atende à demanda, não possuindo, portanto, instalações adequadas e necessárias 

para receber as crianças inclusive com relação à acessibilidade do local (f. 04). 

Sendo assim, diante da nobre destinação a que se pretende conferir ao imóvel 

adquirido na presente lei, localizado na Rua Dr. Zebral, 286, Museu, esta Comissão não 

pode se opor à tramitação do presente Projeto, frente aos Princípios da Eficiência, 

moralidade e ao da garantia de acesso à educação básica de qualidade. 

Há que se destacar, que as avaliações necessárias foram apresentadas pelos 

responsáveis credenciados, nas quais se verificam que o preço pago pela Administração 

Pública Municipal encontra-se dentro dos parâmetros de mercado. Outrossim e em 

homenagem ao Princípio da Eventualidade, tais questões devem ser melhor analisadas 

pela Comissão de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos. 

Destarte, diante de todo o exposto, o, presente projeto mostra-se de relevante 

importância ao aprimoramento da educação pública municipal, não encontrando esta 

Comissão qualquer óbice para sua aprovação. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO. 
Fone (0**3l)3769_8100_  Fax  (0**3l)376981O3 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURÀ 

AO PROJETO DE LEI N° 095- E -2013 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, somos favoráveis ao 

envio do presente projeto de lei para discussão, apreciação e aprovação em Plenário, em 

conformidade com o artigo 117, §2°, inciso II, do Regimento Interno, observando-se as 

emendas apresentadas. 

É o nosso parecer. 

Saladas Comissões, 11 de julho de 2013. 

Vereador JostRentura Celestino 

4 1 
Vereador A mio Severino de Rezende Lobo 

Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG. 
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Câmara Múnicipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
AO PROJETO DE LEI N° 095-E- 2013. 

EXPErnpj 	o» 
£.a,: •± 

ri slaente 

da0- 
O Projeto de Lei n° 095-E-2013, de autoria do Prefeito Municipal, o anexo Projeto d4e, 

Autoriza o Poder Executivo de Conselheiro Lafaiete a adquirir imóvel que especifica, e dá ou ai 
providências, vem a esta Comissão para emissão de parecer em conformidade corri o art.89, incisjl1 
do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição e justificação apresentada, o projeto de lei possui como objetivo, 
adquirir um imóvel para futuras instalações do Centro de Estudo Infantil "Maria da Glória Dias 
Ribeiro", unidade escolar municipal conhecida como Creche Dona Glorinha. 

Estabelece o art. 19 da Lei orgânica Municipal, no que se refere à aquisição de bens imóveis, 
dispõe que esta se dará por compra ou permuta, dependendo de prévia avaliação e autorização 
legislativa, conforme a presente proposição. 

O projeto de lei esta em conformidade com as formalidades que precedem a contratação 
administrativa, contendo a justificativa quanto à necessidade de instalação ou localização do serviço 
público, creche municipal, como fator condicionante da escolha do imóvel, bem como demonstrando, 
por avaliação prévia, que o preço é compatível com o valor de mercado, praticado atualmente em 
Conselheiro Lafaiete. 

Contudo, o projeto de lei esta em conformidade com o que preceitua o artigo 156 e 157 da lei 
orgânica do Município de 	Conselheiro Lafaiete, 	não havendo do ponto de vista 
técnico orçamentário-financeiro, impedimento para a aprovação do Projeto de lei em apreço. 

Art. 156 - Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso disponível e 
crédito votado pela Câmara, salvo a que ocorrer por conta de crédito exiraordinário. 

Art 157 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesas será executada sem que dela c3flst4 a 
indicação do recurso para atendimento do correspondente encargo. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico orçamentário-financdiro, 
impedimento para a aprovação do projeto de lei em apreço, esta Comissão é favorável à sua 
aprovação. 

RELATÓRIO - 

Rua Assis Andrade, 540- Centro -- CEP 361400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (0**3l)376981o0_ Fax (Ø**3l)3769_gjo3 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E O 
AO PROJETO DE LEI N° 095-E- 2013. 

4í 
9 

SALA DAS COMISSÕES, 11 DE JULHO DE 2013. 

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADORJO tARDO SIRIO 

Rua Assis Andrade, 540—Centro-  CEP 36.400-000 -Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (Ott3l)3769-8100—Fax(Øtt3j)3769-81Ø3 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO 

DE LEI NQ 095-.E-2013 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2 095-E-

2tÇ13, de autoria do Executivo Municipal, que "Autoriza o Poder Executivo de 

Conselheiro Lafaiete a adquirir imóvel que especifica, e dá outras providências", deva 

ser aprovado pela Câmara, com sua redação original e emendas aprovadas. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE JULHO DE 2013. 

VEREADs sNjRJO5B'S SANTOS 

øt 4-\~ 
VEREADI4I PA LO FERNANDES RESENDE 

VEREADORO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rita Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (O**31)37693100_ Fax (O**31)3769_8j03 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei z# 095-E-2013 V 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N211 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  095-E-2013, 

de autoria Executivo Municipal, que "Autoriza o Poder Executivo de Conselheiro 

Lafaiete a adquirir imóvel que espec4fica, e dá outras providências", deva ser aprovado 

pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  09512013 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE A ADQUIRIR 

IMÓVEL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. i - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a adquirir o imóvel 

localizado na Rua Dr. Zebral, n 286, Bairro Mário Zebral/Museu, de propriedade do Sr. Édem 

Monteiro de Castro, CPF n2  091.126.006-44, destinado para instalação da unidade escolar 

denominada "Centro de Estudo Infantil "Maria da Glória Dias Ribeiro". 

Art. 2 - O imóvel tem a seguinte descrição: constituído de um lote de terreno, 

identificado como lote de número oitenta (80), medindo a área de trezentos metros quadrados 

(300 rn2), dividindo e confrontando: - pela frente, numa extensão de dez metros (10m), com a 

referida Rua "Dr. Zebral"; pelos fundos, por igual metragem, com o lote número setenta e sete 

(77); pelo lado direito, numa extensão de trinta metros (30m), com o lote número setenta e nove 

(79); e, pelo lado esquerdo, por igual metragem, com o lote número oitenta e um (81), com área 

construída de 198,20 m2  (cento e noventa e oito vírgula vinte metros quadrados), devidamente 

aprovada pela Secretaria de Obras sob o n2  196/90, conforme Registro Imobiliário n2  R-2-2058,1  

Livro n 2-, fis. 2058 do Cartório do l  Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de 

Conselheiro Lafaiete. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)3769_8100_  Fax  (0**31)3769_8103 	
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VEREADOR 5 SANTOS 

Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei nL  095-E-2013 

Parágrafo único - O imóvel foi devidamente avaliado pela 

Avaliação de Imóveis, nomeada pela Portaria 236/2013 em R$ 431.635,74 (quatrocentos éJiinta 

e um mil, seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e quatro centavos). 

Art. 39 - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela dotação 

orçamentária específica da Lei Orçamentária Anual: 02.25.01.12.361.0034.1014.4.4.90.61.00 - 

Fonte de Recurso 1.01.00, autorizada a suplementação se necessário. 

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE JULHO DE 2013. 

VEREADO 9,151  IÃO PAULO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR Pi~ AMÉRICO DE ALMEIDA 

'ocr, 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO 
Fone (0**3I)3769_8J00_  Fax  (O**31)37698103 



Câmara Municipal de Conselheiro tafaléte 
ESTADO DE MINASGERAIÇ 

Redação Final ao Projeto de Lei N° 095-E-2013 

PROJETO DE;LEI M 095-E-2013 

AUTORIZ4 O,, MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIËÏE A ADQUIRIR 
IMÓVEL 

'
QUE , ESPECIFICA, E DÁ 

OUTRÁS 'PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Mupiip 

Art. 1—F 

localizado na ku 

Édem Monteiro d 

escolar denomi 

A 

identificado, cbrno 

(300m), piv! 

referida Kua*tDr,  

86, Bairro Má ii4J W 

PF ,n2  091.126.006-44, des 

dê, Estudo Infantil 

óveFtè 

autorizado a adquirir o imóvel 

de propriedade' dó Sr. 

a instalação 4a unidade 

Taciibeiro3'. 

— 	'C4 a seguinte dscrivao: 'contitui cJ scie um lote de terreno, rzx 
mero oitentav 	medindo a arpa de trezentos metros quádrados 

ntando: -'pelafrente, numa 	
j 	

(lOm.), com a 
/ 

elos fundos, por igual metragei qÇ& « 	
t 

lote nier,setenta e sete 
1 

lote mimero setenta e 

metragem .4çt q,  kõte4únero, 6itent e um (81), 
.J% 	 / 

pta 	víri1a vjpt'e  metros quadrados), 

peItt -t 	h&-SÇ õb '. n &62190, conformeRegistro 

Imobiliário -n R-2-21 ', 	Th½- «'-205Q. Cartório do l  Oficio de Régistro de 

Imóveis da Conarca de Cônsellieirb 

Parágrafo único - O im41'l foi devidamente 'avaliado pela Comissão de 

Avaliação de Imóveis, nomeada pela Pottaria  236/2013 ,em R$ 431 .635,74 (quatrocentos e 

trinta e um wil;  seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e quatrocent'avos). 

Art. 	- As despesas decorrntes desta Lei serão suportadas pela dotação 

orçamentária específica da Lei O'rçamentria Anual: 0.2i01 .12.361 .0034.1014.4.4.9Õ.61 00 

- Fonte de Recurso 1.01-.00, autorizada a supfementá'ção se necessário. 

Árt. 42  Esta lei entra em vigor na data de,  suapublicação.. 

(77); pelo ladkaifêi 

com área c'3nstruídà, de 

devidamente aprtváe 

çrtlç, por igu 

ete decreta: 

Rua Assis Andrade, 540 Centro - Consêlheiró Lafaiete - Cep 36.400-000 - ?,5 (3i)3769-81O0 - telefax 3769-8103 

e-mail: eama)-a@càmaracopselheirolafaiete.mg.govlr  - Site: wwwcamaráconselheiràlafaiete.mg.gov.br  



VEREADOR ANTÔN 5' V' RINO DE REZENDE LOBO 
ecret&io da Câmara - 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DEMINAS GERAIS 

Redação Final ao Projeto de Lei N° 095-E-2013 

PALÁCIO DO -LEÓISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 17 
DIAS DO MÊS DE JULHO 

VEREA 1  

VI èsident 

flua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafajete- Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  : Site: www.eãmaraconselheirolafaiéte.mg.gpv.br  



,1 

var de 
P 

frite/da Cerqueira Nét  
feitcy'Municipal 

iiiz AntônTo etie Tia Zi7,ifIet 
Procurador Geral 	. 

GO V=0 DO MUNICII'IO DE CONSELHEIRO LA=TE 
:GÁBIIVETEDO PREFEITO 

3. 

LEI N5.525, DE 17 DE JULHO DE J13. 

AUTORIZA 	O ç( MUNICÍPIO 	DE 
CONSELHEIRO LÁ TE A ADQUIRIR 
IMÓVEL QUE ESPECIËICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O povo do Munjcípio de Conselheiro Lafaietj por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguintç lei: 

•ArÇ. 

 

12  - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a adquirir o 
imóvel localizado na Rua . Dr. Zebral, no 286, bairro Mário Zebral/Museu, de 
propriedade do 'Sr. Edem Monteiro de Castro, CPF no 091.126.006-44, destinado para 
instalação da unidade escolar denominada "Centro de EstudoInfantil 'Maria da Glória 
Dias Ribeiro".. 

Àrt. 2° - O imóvel tem a seguinte descrição: ç'bnstituído de um lote de 
terreno, identificado como 4te de número oitenta (80), medindo a área de trezentos 
metros quadraõs (300 m2), dividindo e confrontando: - pele frente, numa extensão de 
dez metros (lOm), com a RÜà "Dr. Zebral"; pelos fundos, pprigual metragem, com o 
lote número setenta e sete (77); pela lado direito, numa exteriso 4e trinta metros (30m), 
com olote número setenta e iovc (79); e, pelo lado esquerdo; pjguaI metragem, com 
o lote número oitenta e um (81), com área construída de 19829 m2  (cento e noventa e 
oito vírgula vinte metros quqdrados), devidamente aprovad'$pla  Secretaria de Obras 
sob o n° 196/90, conforme Registro Imobiliário n° R-2-2058; Livro n° 2-, fls. 2058 do 
Cartório do 11  Oficio de Regitro de Imóveis da Comarca de Çzonselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - O imóvel foi devidamente taliado  pela Comissão de 
Avaliação de Imóveis, nÕ)iieada pela Portada 236/2013 em R$ 431.635 ' 74 
(quatrocentos 1e trinta e um 'mil, seiscentos e trinta e cincd. reais e setenta e quaro 
centavos). 

Art. 3° - As des#bsas  decorrentes desta Lei serãd suportadas pela dotação 
orçamentária 	específica 	da 	Lei 	Qçaientária 	Anual: 
02.25.01.l2.361.0034.10l4.4.4.90.61 00 - Fonte de Recuro 1.01.00, autorizada ,a 
suplementaçãose necessário»' 

Art.4° - Esta lei eptra em yior na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELIIEIRCj,I4FAÏETE, AOS DEZESSETE' 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE àl3. 	a 

Avenida Prefeito Mário Rodrig'es Pereita, 10 - Centro - Consélheiro Lafaiete - MG. 
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